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PORTARIAS

Portaria de Benefício nº. 026/2024/PREVID de Retificação da Portaria de Benefício nº. 016/2024/PREVID

“Retifica a Portaria de Benefício nº. 016/2024/PREVID que concedeu Aposentadoria à CLARA ROSANE ARENDT e ratifica seus demais termos.”

DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 35 § 12 da Lei Municipal Nº 108/2006.

Considerando que no artigo 1º da Portaria de Benefícios nº 016/2024/PREVID, publicada em 01 de fevereiro de 2024, que concedeu aposentadoria à ser-
vidora CLARA ROSANE ARENDT, constou a regra de concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária Integral com Paridade, quando deveria constar 
a regra de concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com Proventos Proporcionais, o Diretor Presidente desta Autarquia: 

 
R E S O L V E:

Art. 1º - Na ementa, onde constou: “Concede Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora CLARA ROSANE ARENDT e dá outras 
providências.”; passe a constar: “Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à servidora CLARA ROSANE ARENDT e dá outras providências.”  

Art. 2º - No artigo 1º, onde constou: Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição à servidora CLARA ROSANE ARENDT, matrícula 
114761772-2, ocupante do cargo efetivo de Profissional do Magistério Municipal, na função de Professora de Educação Infantil, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Dourados-MS, com proventos integrais, com fundamento no Artigo 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003 c/c 36, II, da EC 
103/2019, e art. Artigo 64 da Lei Complementar 108/2006; passe a constar: Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade à servidora CLARA ROSANE 
ARENDT, matrícula 114761772-2, ocupante do cargo efetivo de Profissional do Magistério Municipal, na função de Professora de Educação Infantil, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dourados-MS, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no artigo 40, §1º, 
inciso III, da Constituição Federal, com redação anterior a Emenda Constitucional nº. 103/2019, artigo 92, §1º, I, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 50 
da Lei Complementar Municipal nº. 108/2006.

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Art. 3º - No parágrafo único do artigo 1º, onde constou: O presente benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma data em que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade em conformidade com o Artigo 7º da Emenda Constitucional nº. 41/2003 e Art. 2º da Emenda Constitucional 
nº. 47/2005; passe a constar: O presente benefício não poderá ser inferior ao salário mínimo, conforme Artigo 201, § 2º da Constituição Federal e Artigo 
1º, § 5º da Lei nº 10.887/2004, sendo reajustado anualmente em conformidade com o artigo 70 da Lei Complementar Municipal 108/2006 e artigo 40, § 8º 
da Constituição Federal.

Art. 4º - Ratificam-se os demais termos da referida portaria. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Dourados/MS, 15 de fevereiro de 2024.
 
THEODORO HUBER SILVA                                    GLEICIR MENDES CARVALHO
Diretor Presidente                                                        Diretora de Benefícios

PORTARIA Nº 008/2024/ADM/PREVID

“Designa servidores para acompanhar e fiscalizar contrato administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Doura-
dos/MS – PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, a servidora ROZÂNGELA DA MATTA DINIZ, matrícula nº 114761429-

1, para que acompanhe e fiscalize o contrato que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de carga de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP), tipo P-13, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD.

Art. 2º Designar a servidora ADRIANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula nº 502133-1 como substituta legal, nos momentos de ausência da 
fiscal do contrato supracitado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 15 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

RESOLUÇÃO Nº 06/2024/GMD

A Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados/ MS, usando o disposto no artigo 13, inciso XIV da Lei Complementar nº 427, de 14 de Março de 
2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - ABSOLVER o guarda municipal: ADEMAR CABRAL DE ARAÚJO, matrícula funcional nº 47751-1 e CRISTIANO DE SOUZA NONATO, 
matrícula nº 114.772.479-1, por não restar caracterizada nenhuma infração disciplinar na conduta apurada, nos termos da Decisão constante destes autos.

Art. 2º - ARQUIVAR estes autos apuratórios, por falta de objeto, cujo procedimento administrativo disciplinar foi instaurado pela Portaria nº 01/CORR/
GMD/2023, segundo o que determina o §3º do artigo 214 da Lei Complementar nº 107/2006 (Estatuto do Servidor Público Municipal).

Art. 3º - À Diretoria de Gestão Administrativa para registro e demais providências.

Art. 4º - À Corregedoria, para os devidos fins.

Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Cumpra-se.

Sede da Guarda Municipal de Dourados, 16 de fevereiro de 2024.

LILIANE GRAZIELE CESPEDES DE SOUZA NASCIMENTO
Diretora-Geral da Guarda Municipal de Dourados

RESOLUÇÕES

PORTARIAS
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Resolução nº.Lm/003/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Rerratificar parte da Resolução nº. Lm/12/1612/2023/SEMAD publicada no Diário Oficial - Ano XXIII/Nº. 6.041 de 05 de janeiro de 2024 – pág. 17, onde 
Concede aos Servidores Públicos Municipais, Licença Médica para Tratamento de Saúde (com benefício pago pelo MUNICÍPIO), de conformidade com as 
Leis Complementares nº 107/06 e artigo 9º, §3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, referente ao lançamento em DEZEMBRO/2023. 

Onde Consta:
MATRICULA NOME LOTAÇÃO DIAS PERÍODO
114771786-1 ANNY EVELLYN FERNANDES DOS SANTOS SEMS 45 29/11/2023 A 12/01/2024

Passe a constar:
MATRICULA NOME LOTAÇÃO DIAS PERÍODO
114771786-1 ANNY EVELLYN FERNANDES DOS SANTOS SEMS 38 29/11/2023 A 05/01/2024

           
Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 07 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

Resolução nº.Lm/004/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Rerratificar parte da Resolução nº. Lm/01/001/2024/SEMAD publicada no Diário Oficial - Ano XXIII/Nº. 6.062 de 05 de fevereiro de 2024 – pág. 03, 
onde Concede aos Servidores Públicos Municipais, Licença Médica para Tratamento de Saúde (com benefício pago pelo MUNICÍPIO), de conformidade 
com as Leis Complementares nº 107/06 e artigo 9º, §3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, referente ao lançamento em JANEIRO/2024. 

Onde Consta:
MATRICULA NOME LOTAÇÃO DIAS PERÍODO
114765066-3 MARCIA DE PAULA VIEIRA SEMS 15 05/01/2024 A 19/01/2024

Passe a constar:
MATRICULA NOME LOTAÇÃO DIAS PERÍODO
114765066-3 MARCIA DE PAULA VIEIRA SEMS 13 05/01/2024 A 17/01/2024

           
Registre-se. 
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 07 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração 

RESOLUÇÕES
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Resolução/SEMAS nº. 03, de 09 de fevereiro de 2024.

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 442, de 25 de 
janeiro de 2023.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado o servidor, abaixo relacionado, para atuar, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato nº 473/2023//DL/PMD, firmado com 

a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE.

a) Gestor de Contrato: Marcelo Flegr;
b) Gestor Suplente de Contrato: Márcio Prudenciano Angélico;
c) Fiscal do Contrato: Lourdes Maciel De Souza;
d) Fiscal Suplente de Contrato: Priscila Ribas Terra;

Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em sentido contrário.

Dourados-MS, 09 de fevereiro de 2024.
DANIELA WEILER WAGNER HALL

Secretaria Municipal de Assistência Social

RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR
Advogado Público Municipal

EDITAL Nº 25/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N. 17/2024/SEMED – PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE INSPETOR DE PÁTIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de dezembro de 2007.

R E S O L V E:

1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 17/2024/SEMED de 31 de janeiro de 2024 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação 
Temporária de Inspetor de Pátio, a comparecerem nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2024, impreterivelmente no horário definido neste Edital, na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Pedro Leite Farias, nº 3.805, Parque dos Jequitibás, Dourados - MS, CEP 79839-506.

2. Os candidatos serão lotados por ordem de classificação conforme Anexos I e II deste edital, de acordo com o número de vagas existentes, e deverão 
apresentar os documentos indicados no Anexo III deste Edital.

2.1 Todos os candidatos deverão apresentar o original e cópia simples do comprovante de escolaridade.
2.2. Os candidatos que já atuaram como Inspetor de Pátio no ano de 2023 DEVERÃO  apresentar o original e cópia simples comprovante de escolaridade, 

NÃO sendo necessário apresentar o restante dos documentos elencados no Anexo III.

3. No momento em que o candidato for lotado, este assinará o Termo de Compromisso de Lotação e deverá se apresentar imediatamente na unidade de 
Ensino, fornecendo toda documentação solicitada pela Direção/Coordenação da unidade para a realização de seu contrato, e posterior envio a Secretaria 
Municipal de Educação.

4. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.
Dourados, 19 de fevereiro de 2024

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

Data: 21/02/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo - Inspetor de Pátio
Unidade: URBANA

CLASS. NOME CPF NASCIMENTO PONTOS
651 VILMA ROSA DE SOUZA ***.620.571-** 18/08/1973 10
652 SANDRA MARIA CAETANO ***.919.341-** 30/09/1973 10
653 ADENILZA ANTONIA DA SILVA ***.030.751-** 12/12/1973 10
654 ADRIANA LOURENÇO DAUTO ***.885.791-** 08/01/1974 10
655 EVA CRISTINA GUIMARÃES ***.006.731-** 10/01/1974 10
656 CRISTHIANE MARA GIMENES CANDIA ***.080.891-** 19/01/1974 10
657 MARIA DE JESUS DOS SANTOS ***.077.851-** 20/03/1974 10
658 ANDRÉ CAETANO ROCHA ***.511.331-** 25/03/1974 10
659 CLINEU RIBEIRO FELIX ***.582.151-** 09/06/1974 10

RESOLUÇÕES

EDITAIS
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660 VALDIRENE DE FÁTIMA DOS SANTOS ***.733.841-** 02/07/1974 10
661 ÂNGELA FERREIRA DE ARAÚJO ***.798.501-** 18/09/1974 10
662 ANA LUCIA DA SILVA ***.693.724-** 02/10/1974 10
663 SILENE COSTA SILVA ***.073.101-** 29/03/1975 10
664 ELISETE MARIA GONÇALVES ***.272.721-** 11/04/1975 10
665 ROSELI OSÓRIO DE CARVALHO ***.896.971-** 15/07/1975 10
666 NEUSA ALVES DE ARAÚJO ***.781.651-** 12/08/1975 10
667 SÔNIA DE ASSIS HONORATO ***.538.361-** 14/10/1975 10
668 SUZANA VICENTE DA SILVA ORTEGA ***.406.031-** 13/03/1976 10
669 ROSELEIDE BELTRÃO DA SILVA LIMA ***.439.281-** 25/03/1976 10
670 INÊS FRANCISCA DA SILVA CAVALCANTE ***.820.551-** 03/08/1976 10
671 SANDRA RIBEIRO DA SILVA ***.666.411-** 16/09/1976 10
672 ELIANA DE MEDEIROS SANTOS ***.736.081-** 26/11/1976 10
673 ROSILENE SANTANA DA SILVA ***.809.161-** 28/05/1977 10
674 SILVANIA MEDEIROS DOS SANTOS ***.557.141-** 23/06/1977 10
675 ELIZANE APARECIDA DE SOUZA SABINO ***.725.491-** 22/08/1977 10
676 GEISIANE ALMENARA REGINI ***.420.381-** 15/10/1977 10
677 MAICON WILLHANS SANTOS NUNES ***.625.851-** 12/12/1977 10
678 ELIANE MARIA MONTEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA ***.708.621-** 26/03/1978 10
679 JUCILEIA ALVES DA SILVA ***.593.991-** 20/05/1978 10
680 WANDERSON REIS MATTOS DOS SANTOS ***.462.501-** 20/06/1978 10
681 MARISTELA DA SILVA MACHADO ***.159.891-** 13/08/1978 10
682 SIMONE ALENCAR DA SILVA CARVALHO ***.692.571-** 22/08/1978 10
683 ELIANE DOS SANTOS NOGUEIRA ***.852.931-** 23/09/1978 10
684 VANILCE DOS SANTOS ALMEIDA ***.873.761-** 30/11/1978 10
685 ROZANGELA CAETANO DA SILVA ZARATINI ***.840.341-** 16/12/1978 10
686 ELIANE CEZAR CARVALHO ***.773.748-** 08/01/1979 10
687 EDI FERREIRA ALVES ***.645.401-** 24/01/1979 10
688 AUDINEIA MOREIRA DA SILVA ***.612.671-** 03/03/1979 10
689 LIDIANE APARECIDA MIRA ECHEVERRIA ***.902.141-** 06/03/1979 10
690 ANGELA REGINA VICENTE ***.149.821-** 18/03/1979 10
691 AGLLEYNE DOS SANTOS HARAN ***.362.261-** 24/08/1979 10
692 LUZIA CORDEIRO SILVA ALMEIDA ***.692.101-** 01/09/1979 10
693 ROSIMEIRE BENITES LIMA ***.090.311-** 07/09/1979 10
694 ELIZANGELA SANTOS SILVA RUFINO ***.727.791-** 10/09/1979 10
695 GLAUCE FERREIRA LEÃO ***.702.131-** 17/10/1979 10
696 EDILENE ECHEVERRIA RODRIGUES ***.025.411-** 16/12/1979 10
697 ROSANGELA MARIA BARBOSA ***.322.291-** 11/01/1980 10
698 ANA LÚCIA ARAÚJO GONÇALVES ***.912.888-** 15/01/1980 10
699 LUCIANA DUTRELO OTOBONI DA SILVA ***.938.431-** 16/01/1980 10
700 FABIANA MESSIAS ALENCAR ***.792.671-** 13/04/1980 10

Data: 21/02/2024
Horário: 10:30

Classificação do Cargo - Inspetor de Pátio
Unidade: URBANA

CLASS. NOME CPF NASCIMENTO PONTOS
701 MARISETE ROSA DE SOUZA ***.777.841-** 10/06/1980 10
702 MARTA CRISTINA FERREIRA MARQUES ***.139.011-** 13/06/1980 10
703 PAULO CESAR CANDIA ***.168.131-** 22/07/1980 10
704 MICHELI MALUFF FERNANDES ***.980.371-** 21/10/1980 10
705 CARMELINDA LOPES DE OLIVEIRA CAMARGO ***.346.631-** 04/11/1980 10
706 CLELMA CRISTINA DA SILVA SALOMÃO ***.167.941-** 11/11/1980 10
707 JAIME LEONHARDT ***.734.061-** 22/01/1981 10

EDITAIS
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708 ROBERTO CESAR SOARES MARTINS ***.794.841-** 30/01/1981 10
709 CRISTIANE BARBOSA GUILHERME ***.479.591-** 23/02/1981 10
710 DIUSA CALIXTRO ORTIZ ***.451.931-** 23/05/1981 10
711 ANGELA NERIS DA SILVA ***.613.551-** 24/05/1981 10
712 ELIZANGELA FERNANDES DIAS ***.457.331-** 16/06/1981 10
713 MARCELA CORREA PEREIRA ***.012.171-** 19/06/1981 10
714 ROSINEIDE MARTINS ***.426.071-** 07/08/1981 10
715 JOSILEIA DA SILVA PEDROSO ***.190.491-** 17/10/1981 10
716 DAIANE RUFINO DE OLIVEIRA ***.487.501-** 18/11/1981 10
717 JOICE KELLY DA SILVA BRUNO DOS SANTOS ***.225.741-** 09/01/1982 10
718 TATIANE DE SANTANA ***.636.845-** 08/03/1982 10
719 JOANIR RAMIRES ***.192.321-** 07/04/1982 10
720 CASSIA DIAS SEGOVIA ***.983.691-** 14/05/1982 10
721 CAMILA BENITES LIMA ***.007.211-** 23/06/1982 10
722 VANIA DE LIMA AUGUSTO ***.076.321-** 28/07/1982 10
723 CLEUMAR MELGAREJO DE ARAUJO SILVA ***.221.661-** 09/08/1982 10
724 FABIANA CHAVES DA SILVA ***.664.071-** 19/08/1982 10
725 SANDRA REGINA GONÇALVES ***.856.551-** 04/10/1982 10
726 LEIDIANE GONÇALVES DA SILVA ***.360.271-** 20/10/1982 10
727 EVERTON FERREIRA DE CASTRO ***.175.261-** 27/11/1982 10
728 KELI SILVA PINHEIRO BARBOSA ***.016.351-** 05/12/1982 10
729 LUCIANE FELIX DA COSTA ***.445.151-** 28/12/1982 10
730 ELIZABETE GONCALVES ***.764.481-** 15/02/1983 10
731 CELIA REGINA PEREIRA LOPES ***.802.511-** 16/04/1983 10
732 ANGELA CHAMORRO PINTO ***.810.381-** 02/05/1983 10
733 DANIELI MATOS DE OLIVEIRA ***.143.971-** 14/05/1983 10
734 LUCIANA NUNES DOS SANTOS ***.166.321-** 17/05/1983 10
735 ROSANGELA DE SOUZA FRANÇA ***.661.271-** 08/08/1983 10
736 ELAINE RAMOS OLIVEIRA ***.114.841-** 01/09/1983 10
737 PAULO CEZAR DOS SANTOS SILVA ***.254.781-** 25/09/1983 10
738 LADIR DE LARA MOREL DE SOUZA ***.119.311-** 11/10/1983 10
739 VANESSA ROSA DA SILVA TARDIM ***.164.521-** 26/10/1983 10
740 MARILEI RODRIGUES ALVES ***.063.131-** 01/11/1983 10
741 LUCIANA MESSIAS ALENCAR ALVES ***.012.481-** 25/01/1984 10
742 PATRICIA DE JESUS BORBA FERNANDES ***.780.461-** 21/05/1984 10
743 JEANETE BEZERRA DA SILVA ***.424.671-** 24/05/1984 10
744 MARINA ALVES DA SILVA ***.108.741-** 30/06/1984 10
745 JANETE MARQUES DA COSTA ***.817.571-** 23/07/1984 10
746 CRISTINA APARECIDA DA SILVA ***.536.441-** 12/09/1984 10
747 ELISANGELA DA SILVA SANTOS ***.833.761-** 30/10/1984 10
748 JACKELINE PEREIRA DOS SANTOS FE PAULA ***.993.061-** 22/11/1984 10
749 JULIANA DA SILVA BAIRROS ***.098.881-** 16/12/1984 10
750 JANAYNA APARECIDA DA SILVA FERREIRA ***.409.441-** 24/12/1984 10

ANEXO II

Data: 22/02/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo - Inspetor de Pátio
Unidade: URBANA

CLASS. NOME CPF NASCIMENTO PONTOS
751 SANDRA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA ***.083.811-** 31/12/1984 10
752 MIRIAM PERSIA MATOS DOS SANTOS ***.761.311-** 07/01/1985 10

EDITAIS
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753 ELISAME CAVALCANTE DE OLIVEIRA ***.775.421-** 18/01/1985 10
754 ROSANGELA BATISTA DOS SANTOS ***.244.781-** 05/02/1985 10
755 ANDRESSA GRACIELE BOENO CARDOSO ***.703.791-** 06/02/1985 10
756 ADEVANIA MARIA DA SILVA DO PRADO ***.475.471-** 06/02/1985 10
757 THIAGO COIMBRA TEODORO ***.245.911-** 19/02/1985 10
758 FLAVIO GONCALVES DOS SANTOS ***.351.932-** 08/04/1985 10
759 MICHELLY BARBOSA CHAMORRO MORAES ***.374.631-** 09/05/1985 10
760 GISLAINE MOREIRA DE SOUZA ***.872.991-** 20/06/1985 10
761 ROSÂNGELA GONÇALVES DE SOUZA ***.577.281-** 20/07/1985 10
762 TATIANE MAGRO DE BRITO ***.175.041-** 11/08/1985 10
763 ANDERSON JUNIOR DA SILVA OLIVEIRA ***.317.621-** 20/08/1985 10
764 SILVANA GONÇALVES VERMIEIRO ***.933.481-** 31/08/1985 10
765 CILENE DE SOUZA LEITE ***.544.421-** 16/10/1985 10
766 VANESSA DOS SANTOS FERREIRA ***.534.661-** 21/10/1985 10
767 ELIZANGELA ALVES GONÇALVES ***.374.741-** 28/11/1985 10
768 FABIULA KUTTERT SANTANA ***.383.361-** 24/12/1985 10
769 THAINÁ COELHO SILVA DE SOUZA ***.511.141-** 03/04/1986 10
770 JOYCE MARQUES FERREIRA ***.974.161-** 04/05/1986 10
771 SIMONE HENRIQUE VIEIRA ***.685.341-** 11/06/1986 10
772 ELISANGELA RODRIGUES DE SOUZA MACHADO ***.188.071-** 22/06/1986 10
773 LUCIMARA CARVALHO MALDONADO ROBERTO ***.139.161-** 11/07/1986 10
774 JOSIANE ORTIZ DE OLIVEIRA ***.577.141-** 17/07/1986 10
775 PRISCILA ALVES CRISTALDO FIAUX ***.437.181-** 25/07/1986 10
776 CRISTIANA MOREIRA DE SOUZA ***.574.481-** 04/08/1986 10
777 ELIZABETH BAZAN VALENTE VERON ***.544.151-** 18/08/1986 10
778 GIRLENE SUELEN PINHEIRO DOS SANTOS ***.520.222-** 22/09/1986 10
779 ROSICL SILVA SOARES ***.611.371-** 06/10/1986 10
780 LILIANE ADRIELE CAMARGO ***.939.791-** 13/10/1986 10
781 SIMONE DE SOUZA PEREIRA ***.544.731-** 30/10/1986 10
782 SIMONE DOS SANTOS BARBOSA PEDROSO ***.646.141-** 09/11/1986 10
783 ELAINE PEREIRA DOS SANTOS ***.535.731-** 15/11/1986 10
784 JULIANA DA SILVA ***.049.181-** 10/12/1986 10
785 ANDRE LUIZ BENTO RAMOS ***.084.551-** 15/12/1986 10
786 GLEDSON TULIO LOPES ***.867.922-** 14/02/1987 10
787 JOELMA VARGAS AVALO ***.022.431-** 16/02/1987 10
788 ELIANE DA SILVA BAIRROS ***.130.681-** 09/03/1987 10
789 ROSÂNGELA DA SILVA ***.977.671-** 17/03/1987 10
790 IVONE FIRMINO DA SILVA ***.961.731-** 20/03/1987 10
791 VIVIANE DE FRANÇA SILVA ***.862.541-** 15/04/1987 10
792 FERNANDA BORTOLANZA INSABRALD ***.628.831-** 27/04/1987 10
793 ELLEN KARINA PEREIRA DE FREITAS ***.488.891-** 04/05/1987 10
794 ELAINE VIEGAS MARTINS OLIVEIRA ***.723.611-** 20/05/1987 10
795 DAIANE BRITO MOREIRA KARLING ***.290.641-** 25/05/1987 10
796 VIVIANE SOUZA SANTOS ***.509.771-** 10/10/1987 10
797 CLEISIANE GONCALVES DA SILVA ***.176.321-** 14/12/1987 10
798 MARIA JANICLEIDE CLEMENTINO ***.952.187-** 09/02/1988 10
799 MARLUCE PALHANO CHAVES ***.935.731-** 24/05/1988 10
800 FRANCIELY FERNANDES DE CASTRO ***.120.831-** 22/06/1988 10

Data: 22/02/2024
Horário: 10:30

Classificação do Cargo - Inspetor de Pátio
Unidade: URBANA

EDITAIS
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CLASS. NOME CPF NASCIMENTO PONTOS

801 DIANA DINIZ DA SILVA ***.426.401-** 06/07/1988 10
802 LUCIANA APARECIDA SOARES LOPES ***.992.191-** 26/07/1988 10
803 VIVIANE CAMPOS BARROS DA SILVA ***.700.821-** 11/08/1988 10
804 SAMARIA DE JESUS MIRANDA ***.188.691-** 21/08/1988 10
805 EVERTON LOPES TRINDADE ***.904.911-** 23/10/1988 10
806 TATIANE OLIVEIRA LIMA ***.704.941-** 12/01/1989 10
807 TAIS MARIA DA SILVA ***.951.201-** 27/01/1989 10
808 DIOEZER GOMES DA SILVA ***.463.481-** 01/03/1989 10
809 GESSICA DA SILVA PATRICIO ***.587.271-** 07/04/1989 10
810 HELENA SIQUEIRA DONATO ***.327.681-** 10/04/1989 10
811 DAYANE ALVES DA SILVA FIDELIS ***.874.241-** 14/04/1989 10
812 AMABILLY ***.552.001-** 16/04/1989 10
813 ANACAROLINA TORRES VIEIRA ***.801.691-** 15/06/1989 10
814 LAÍS CHAGAS DOS SANTOS ***.065.871-** 03/07/1989 10
815 LÍDIA IVA BASTOS DE LIMA ***.154.713-** 23/07/1989 10
816 CÉLIA VILHALVA DE CARVALHO ***.707.281-** 05/08/1989 10
817 VANEZA ARAGÃO SOUZA ***.565.721-** 06/09/1989 10
818 TATIANE DE LIMA GONCALVES ***.613.371-** 07/09/1989 10
819 JOCELAINE DOS SANTOS DIAS LEAL ***.974.591-** 08/09/1989 10
820 DAVID RAFAEL DOS SANTOS SILVA ***.499.721-** 20/10/1989 10
821 KATIA ELAINE GASPAR DIMER ***.267.921-** 27/10/1989 10
822 DAYANE DA SILVA COSTA OLIVEIRA ***.565.921-** 27/10/1989 10
823 MICHELLE PEREIRA DA SILVA ***.339.251-** 14/11/1989 10
824 ALINE COSTA SILVA ***.855.311-** 22/11/1989 10
825 LUCIANI PEREIRA SILVA ***.910.581-** 04/12/1989 10
826 LUCIMEIRE GOMES DOS SANTOS ***.931.681-** 07/12/1989 10
827 ÉRICA DOS SANTOS ***.877.911-** 21/12/1989 10
828 FERNANDA DA SILVA ***.672.381-** 29/12/1989 10
829 CESAR AUGUSTO CESCO RIBEIRO ***.593.931-** 12/01/1990 10
830 ANDRESSA RODRIGUES DA SILVA ***.540.521-** 28/01/1990 10
831 ROSEMEIRE CORONEL ***.242.131-** 12/04/1990 10
832 LETICIA LOPES VERMIEIRO MORAIS ***.685.081-** 25/05/1990 10
833 ATALINE DE FREITAS SILVA ***.199.951-** 21/06/1990 10
834 CAMILA RODRIGUES DOS SANTOS ***.092.131-** 02/08/1990 10

835 ONÓRIA VAZ ROMERO ***.281.331-** 06/08/1990 10

836 ANA PAULA BENITES PRADO ***.225.881-** 04/09/1990 10

837 JHENIFER DE OLIVEIRA PEREIRA ***.663.221-** 10/10/1990 10
838 FERNANDA DE JESUS SANTOS ***.838.771-** 02/11/1990 10
839 EWERTON DA CRUZ SOARES ***.077.081-** 19/11/1990 10
840 DAIYANE MARQUES BERDEGO ***.461.401-** 18/12/1990 10
841 ADRIANA GOMES ***.407.908-** 05/02/1991 10
842 NAIANY TORRES DA SILVA ***.040.471-** 26/02/1991 10
843 ANIELE CRISTINA DOS SANTOS ***.391.131-** 14/03/1991 10

844 EVELEN LORRANE GONÇALVES ROCHA BELARMINO ***.251.031-** 27/03/1991 10

845 MAIARA PEREIRA DA SILVA BENITES ***.048.671-** 29/03/1991 10

846 WILIAN DO NASCIMENTO DA SILVA ***.453.491-** 14/04/1991 10

847 FLAVIANE GONÇALVES GREFF ***.809.571-** 21/04/1991 10
848 CHRISTIAN CARVALHO DOS SANTOS ***.459.781-** 23/05/1991 10

849 SUZETE VERMIEIRO MACHADO ***.925.771-** 24/05/1991 10

850 ADRIANA LEAL SALMASIO ***.344.911-** 20/06/1991 10

EDITAIS
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ANEXO III
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA), EXIGIDOS PARA ADMISSÃO (SEM VÍNCULO)

- CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG);
- CPF (CADASTRO DE PESSOSA FÍSICA);
- 01 (UMA) FOTO FOTOGRAFIA 3 X 4 RECENTE;
- TÍTULO DE ELEITOR;
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;
- CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINA DA FOTO E VERSO);
- ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASSINADO PELO MÉDICO DO TRABALHO);
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE;
- CONTA BANCÁRIA (BRADESCO): CÓPIA DO CARTÃO FRENTE E VERSO, CONSTANDO NOME,  NÚMERO DA AGÊNCIA E CONTA 

(LEGÍVEL);
- CERTIDÃO MILITAR (PARA HOMENS);
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS ACOMPANHADA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (MENORES DE 05 ANOS) OU ATESTADO 

DE ESCOLARIDADE (SE ESTIVEREM EM IDADE ESCOLAR);
-  CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO PIS/PASEP;

OBS: os servidores que não possuírem inscrição no pis/pasep preencherão a declaração para o cadastramento no ato da apresentação dos documentos, 
mediante comprovação da inexistência da inscrição (solicitar na caixa econômica federal e no banco do brasil).

- SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF, EXPEDIDO PELA RECEITA FEDERAL; 

Site: www.receita.fazenda.gov.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL; Site: www.tjms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL; Site: www.tjms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CÍVEL E CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL; Site: www.jfms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMES ELEITORAIS DA JUSTIÇA ELEITORAL; Site: www.tse.jus.br
- CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL; 

Site: www.tse.jus.br
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (LUZ OU TELEFONE), NO NOME DO SERVIDOR OU COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ACOM-

PANHADO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO TITULAR DO COMPROVANTE APRESENTADO;                               

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
CONCORRÊNCIA N.° 005/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a reabertura da licitação em 
epigrafe anteriormente suspensa, relativo ao Processo n.° 334/2023, tipo “menor preço” global, destinada à ampla participação.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ABRANGENDO A IN-
FRAESTRUTURA URBANA PARA RESTAURAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPAROS DAS VIA PÚBLICAS, EM DIVERSOS 
SETORES DE DISPOSITIVOS DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, TAIS COMO: BOCAS DE LOBO, BOCAS DE LOBO INTELIGENTE, 
POÇOS DE VISITA, CAIXAS DE INSPEÇÃO, BOCAS DE DRAGÃO, MEIO-FIO, SARJETA, CALÇADA, RAMPA, PISO TÁTIL, REPOSIÇÃO DE 
GRAMAS, TUBULAÇÕES DE PEQUENO PORTE, COM PADRONIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS-MS.

Data, Hora e Local da Sessão: Dia 25/03/2024 (vinte e cinco de março do ano de dois mil e vinte quatro), às 8h (oito horas), na sala de reunião do Depar-
tamento de Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Fazenda, Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, 
n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Edital: O edital e demais arquivos podem ser consultados no endereço eletrônico “cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPub-
licView”, ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Pon-
ciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS.

Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail 
“licitacoes@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 19 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO 21° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2010/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
PLANACON CONSTRUTORA LTDA 
PROCESSO: 108/2010 Modalidade Concorrência nº 002/2010

OBJETO: É o Vigésimo Primeiro Termo Aditivo; Trata-se da alteração da vigência contratual por mais 12 (doze) meses  com início em 23/02/2024 e pre-
visão de vencimento em 23/02/2025 e do prazo para execução de serviços por mais 12 (doze) meses, com início em 31/01/2024  e previsão de vencimento 
em 31/01/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

LICITAÇÕES

EXTRATOS

EDITAIS
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 350/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
SALVI, LOPES & CIA LTDA

PROCESSO:026/2023 Pregão Eletrônico nº 009/2023 
OBJETO: É o Primeiro Termo Aditivo; Trata-se da alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 451/2023/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA

PROCESSO:178/2023 Pregão Eletrônico nº 041/2023 
OBJETO: É o Primeiro Termo Aditivo; Trata-se da alteração da vigência contratual com início em 01/01/2024 e previsão de vencimento em 30/06/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

RIPERS COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA ME
CNPJ:11.412.110/0001-87

PROCESSO Nº 285/2023:
Pregão Eletrônico nº 078/2023  Ata de Registro de Preços nº 002/2024
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à  execução de serviços de confecção de carimbos autoentintados/automáticos e de madeira.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
07.00. Secretaria Municipal de Administração
07.01. Secretaria Municipal de Administração
4.122.108. Administração Geral
2005. Despesas com Custeio da Administração Municipal
33.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 4.065,00 (Quatro mil e sessenta e cinco reais).
GESTOR E/OU FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Administração em Resolução própria, a ser publicada após a 

divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 08  de fevereiro de 2024
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONVÊNIO SANESUL
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DO DIA 15/12/2023 - PROCESSO Nº 4.034/2023, FIRMADO ENTRE A EMPRESA DE SANEA-

MENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A - SANESUL E O MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS. 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS
CNPJ: 03.155.926/0001-44
INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Saneamento - FMS
REPRESENTANTE: Sr. Alan Aquino Guedes de Mendonça - Prefeito Municipal
CONVENENTE: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A. - SANESUL 
CNPJ: 03.982.931/0001-20

EXTRATOS
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REPRESENTANTES: Sr. Renato Marcilio da Silva - Diretor Presidente e Sr. Madson Roberto Pereira Valente - Diretor Comercial e de Operações 
OBJETO: constitui objeto do presente Convênio a Execução de Obras de Implantação de Rede de Abastecimento de Água no Loteamento Sitiocas Campo 

Belo I e II no Município de Dourados 
VALOR: O Município repassará a SANESUL o valor de R$ 3.940.618,07 (três milhões, novecentos e quarenta mil, seiscentos e dezoito reais e sete cen-

tavos), oriundos do Fundo Municipal de Saneamento - FMS, para cumprir o objeto deste Termo de Convênio. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, com início em 15/12/2023 e término em 14/12/2024, 
Dourados-MS, 19/02/2024
Núcleo de Convênios - SEMFAZ

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2024/RH/SEMS          

PARTES:
Secretaria Municipal de Saúde
Servidores relacionados conforme anexo

PROCESSO: Contrato Temporário
OBJETO: Técnico de Enfermagem (40 horas semanais); Técnico de Enfermagem (30 horas semanais); Auxiliar de Serviços de Manutenção e Apoio (40 

horas semanais); Assistente Administrativo (40 horas semanais); Assistente Administrativo (30 horas semanais); Enfermeiro (40 horas); Médico (20 horas 
semanais); Médico (30 horas semanais); Médico (40 horas semanais); para prestação de serviços nas Unidades de Saúde, objetivando atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei Complementar n° 3990, de 20 de maio de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.142 - Fortalecimento da Rede de Atenção Primária a Saúde
2.118 - Manutenção, Implementação e Ampliação da Rede de Atenção Primária em Saúde
31900401 - Contratados
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 – Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
2.119 – Implementação e Manutenção dos Serviços  da Rede  Especializada de Atenção a Saúde Ambulatorial.
31900400 – Contratação por tempo determinado
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.140 - Programa de Gestão Administrativa da SEMS
2.114 - Manutenção das atividades administrativas
31900401 - Contratados
VIGENCIA CONTRATUAL: O presente instrumento vigorara conforme período indicado na planilha anexa, para os cargos mencionados. O mesmo pode 

ser rescindido pelas partes, nos seguintes casos; a) a pedido do(a) Contratado(a); b) pela conveniência exclusiva do contratante, sem qualquer justificativa.
VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 3.102,12 (Técnico de Enfermagem 40 horas semanais); R$ 2.326,59 (Técnico de Enfermagem 30 horas sema-

nais); R$ 7.160,10 (Enfermeiro 40 horas semanais);  R$ 1.695,09 (Auxiliar de Serviços de Manutenção e Apoio 40 horas semanais);  R$ 2.769,74 (Assisten-
te Administrativo 40 horas semanais); R$ 2.077,31 (Assistente Administrativo 30 horas semanais); R$ 4.934,07 (Médico 20 horas semanais); R$ 7.401,11 
(Médico 30 horas semanais); R$ 9.868,14 (Médico 40 horas semanais)

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Raphael da Silva Matos
Secretário Adjunto de Saúde  

EXTRATOS

NOME DA FUNÇÃO DATA
EXERCICIO

DATA DE
EXONERAÇÃO

PROCESSO
SELETINO NOME DO SETOR

MÉDICO 40 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 01/2023 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTO ANDRE

TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 14/02/2024 13/02/2025 011/2021 SAMU

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 01/2023 CAPS I

AUXILIAR DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO E APOIO 40 HORAS 14/02/2024 13/02/2025 034/2021 MACAUBA

TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 011/2021 MARACANA

MÉDICO 20 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 126/2022 PENITENCIARIA ESTADUAL DE DOURADOS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 034/2021 MARACANA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS 15/02/2024 14/02/2025 034/2021 CUIABAZINHO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 HORAS 14/02/2024 13/02/2025 034/2021 REGULAÇÃO AMBULATORIAL
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 HORAS 14/02/2024 13/02/2025 034/2021 PAM
MÉDICO 40 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 01/2023 CAPS AD
TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 14/02/2024 13/02/2025 011/2021 IZIDRO PEDROSO
MÉDICO 40 HORAS 01/03/2024 28/02/2025 01/2023 EQUIPE DE SAUDE VILA HILDA

ENFERMEIRO 40 HORAS 08/02/2024 06/04/2024 026/2021 IZIDRO PEDROSO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS 14/02/2024 13/02/2025 034/2021 UNIDADE BASICA DE SAUDE SELETA
MÉDICO 30 HORAS 16/02/2024 15/02/2025 01/2023 CEREST
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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A parceria para manutenção e desenvolvimento da Educação Infantil e Ensino Fundamental entre o Município de Dourados e as APM’s das Unidades 
de Ensino é de suma importância, visto que suprirá as necessidades da escola com a manutenção e consertos de aparelhos e equipamentos que constante-
mente necessitam de reparos, conservação do prédio escolar, internamente e externamente, mantém a APM da escola devidamente legalizada e aquisição 
de materiais necessários ao bom andamento das atividades escolares, propiciando um ambiente favorável para o processo ensino-aprendizagem, além de 
conservar o patrimônio público.

Não será necessário, dessa forma, a realização do Chamamento Público para a celebração desta parceria, que tem como objeto o repasse de recursos finan-
ceiros para atender despesas com manutenção e desenvolvimento da educação infantil e ensino fundamental. Pois, conforme o art. 30 e 31 da Lei 13.019 
de 31 de julho de 2014, dispõe:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

I - ...
II - ...;
II - ...;
III - ...;
IV - (VETADO).
V - (VETADO);          
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade 

civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:...

Face as considerações expostas e o amparo de Lei 13.019/14, o Município de Dourados-MS, dispensa de participar do chamamento público as APMs 
abaixo relacionadas:..

EXTRATOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE DOURADOS

ENTIDADES CNPJ

APM do CEI Maria Alice Silvestre - UFGD 21.161.837/0001-92
APM do CEIM Austrílio Ferreira de Souza 14.998.580/0001-62
APM do CEIM Beatriz de Barros Bumlai 17.077.857/0001-02
APM do CEIM Celso de Almeida 14.659.541/0001-30
APM do CEIM Clarinda Mattos e Silva 29.915.970/0001-07
APM do CEIM Claudete P. de Lima 25.098.159/0001-11
APM do CEIM Claudina da Silva Teixeira 14.659.570/0001-00
APM do CEIM Dalva Vera Martines 15.029.328/0001-08
APM do CEIM Décio Rosa Bastos 14.626.216/0001-71
APM do CEIM Geny Ferreira Milan 14.642.558/0001-85
APM do CEIM Helena Efigênia Pereira 15.029.298/0001-30
APM do CEIM Hélio Lucas 14.626.076/0001-31
APM do CEIM Ivo Benedito Carneiro 15.067.906/0001-09
APM do CEIM Isilda Aparecida dos Santos Souza 35.401.948/0001-33
APM do CEIM José Marques - Vô Cazuza 41.602.979/0001-55
APM do CEIM Kátia Marques Barbosa 14.626.230/0001-75
APM do CEIM Lucia Licht 33.073.458/0001-20
APM do CEIM Mª do Rosário Moreira Secchi 18.329.304/0001-62
APM do CEIM Mª Madalena de Aguiar - R.Sol 18.200.750/0001-72
APM do CEIM Manoel Pedro Nolasco 14.659.596/0001-40
APM do CEIM Maria de Nazaré 15.029.306/0001-48
APM do CEIM Paulo Gabiatti 15.029.313/0001-40
APM do CEIM Pedro da Silva Mota 22.665.011/0001-23
APM do CEIM Profª Argemira R. Barbosa 35.673.120/0001-34
APM do CEIM Prof. Bertilo Binsfeld 14.626.252/0001-35
APM do CEIM Prof. Guilherme Silveira Gomes 14.642.548/0001-40
APM do CEIM Prof. Mário Kumagai 14.659.584/0001-16
APM do CEIM Profª Dejanira de Q. Teixeira 14.703.014/0001-86
APM do CEIM Profª Irany Batista de Matos 15.054.342/0001-61
APM do CEIM Ramão Vital Viana 14.747.717/0001-06
APM do CEIM Recanto da Criança 14.695.127/0001-87
APM do CEIM Recanto Raízes 14.695.133/0001-34
APM do CEIM Sarah Penzo 14.626.168/0001-11
APM do CEIM Sebastiana Vieira Soares 48.402.888/0001-15
APM do CEIM São Francisco 21.673.158/0001-00
APM do CEIM Maria de Lourdes Silva 22.061.595/0001-28
APM do CEIM Vittório Fedrizzi 14.626.481/0001-50
APM do CEIMWilson Benedito Carneiro 14.998.563/0001-25
APM do CEIM Zeli da Silva Ramos 34.266.027/0001-42
APM da EM Franklin Luiz Azambuja 36.817.740/0001-86
APM da EM Izabel Muzzi Fioravanti 00.671.555/0001-65
APM da EM. Agrotécnica Pe André Capélli 01.292.581/0001-45
APM da EM. Armando Campos Belo 26.856.922/0001-99
APM da EM. Arthur Campos Mello 00.671.551/0001-87
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Nos termos do que dispõe o art. 32, caput, §§ 1 e 2, o Município de Dourados abre o prazo de cinco dias corridos, a contar da publicação deste extrato, 
para qualquer impugnação, que deverá ser dirigida e protocolada no Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Educação. Cujo teor da impugnação será 
analisado em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Dourados, 16 de Fevereiro de 2024

Ana Paula Benitez Fernandes
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE DOURADOS

APM da EM. Aurora Pedroso Camargo 00.671.542/0001-96
APM da EM. Bernardina Corrêa de Almeida 00.671.543/0001-30
APM da EM. Cel Firmino Vieira de Matos 33.120.759/0001-67
APM da EM. Clarice Bastos Rosa 26.857.029/0001-88
APM da EM. Dom Aquino Corrêa 15.657.122/0001-22
APM da EM. Dr Nelson de Araujo 01.104.660/0001-85
APM da EM. Dr. Camilo H. da Silva-Polo 15.394.562/0001-34
APM da EM. Etalívio Penzo 00.671.562/0001-67

APM da EM. Fazenda Miya–Polo 00.671.549/0001-08
APM da EM. Frei Eucário Schmitt 33.121.294/0001-69
APM da EM. Geraldino Neves Corrêa-Polo 03.897.125/0001-54
APM da EM. Januário Pereira de Araújo 33.175.779/0001-35
APM da EM. Joaquim Murtinho 01.104.769/0001-12
APM da EM. José E. C. Estolano-Perequeté 08.741.235/0001-46
APM da EM. Laudemira Coutinho de Melo 37.212.941/0001-07
APM da EM. Loide Bonfim Andrade 00.670.365/0001-23
APM da EM. Maria da Conceição Angelica 09.676..170/0001-65
APM da EM. Maria da Rosa A. da S. Câmara 33.752.346/0001-03
APM da EM. Neil Fioravanti 01.335.531/0001-06
APM da EM. Padre Anchieta 24.664.377/0001-03
APM da EM. Pedro Palhano 15.014.839/0001-56
APM da EM. Prefeito Luiz A. A. Gonçalves 13.425.518/0001-19
APM da EM. Prefeito Ruy Gomes 24.664.278/0001-21
APM da EM. Prefeito Álvaro Brandão 33.752.270/0001-08
APM da EM. Prof. Manoel Santiago de Oliveira 24.664.682/0001-03
APM da EM. Profª Antônia Cândido de Melo 15.469.141/0001-25
APM da EM. Profª Clori Benedetti de Freitas 00.671.547/0001-19
APM da EM. Profª Efantina de Quadros 03.271.849/0001-98
APM da EM. Profª Elza Farias Kintschev Real 24.644.437/0001-26
APM da EM. Profª Íria Lúcia Wilhelm Konzen 09.911.897/0001-80
APM da EM. Sócrates Câmara 00.687.055/0001-11
APM da EM. Ver. Albertina Pereira de Matos 33.175.191/0001-81
APM da EM. Weimar Gonçalves Torres 00.671.558/0001-07
APM da EMI. Agustinho 07.998.571/0001-06
APM da EMI. Araporã 07.998.576/0001-39
APM da EMI. Francisco Meireles 01.814.232/0001-46
APM da EMI. Lacu'í Roque Isnard 13.446.187/0001-01
APM da EMI. Ramão Martins 14.626.844/0001-57
APM da EMI. Tengatui Marangatú-Polo 01.863.447/0001-57
APM do Centro de Educação, Trabalho e Cidadania 20 de
Dezembro-CETRAC 08.898.317/0001-07

Nos termos do que dispõe o art. 32, caput, §§ 1 e 2, o Município de Dourados
abre o prazo de cinco dias corridos, a contar da publicação deste extrato, para
qualquer impugnação, que deverá ser dirigida e protocolada no Setor Financeiro da
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EDITAL nº 014 /FUNSAUD/2024 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 DE CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDA-
TOS APROVADOS E APTOS DO QUARTO PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO DE RESERVA REALIZADO EM 2023

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por meio do seu DIRETOR PRESIDENTE, JAIRO JOSÉ DE LIMA, 
CONFORME DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021, CONVOCA PARA INÍCIO IMEDIATO DAS ATIVIDADES os candidatos aprovados 
e aptos do QUARTO Processo Seletivo de Cadastro de Reserva de 2023, EDITAL 001FUNSAUD DE 11 DE AGOSTO DE 2023, relacionados no Anexo I.

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados, classificados, e aptos, para comparecerem à FUNSAUD sito à Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim 
Caramuru, Dourados/MS, nos dias  26/02/2024 e  27/02/2024 das 7:30h às 10:30h para apresentarem a documentação exigida:

- Carteira de identidade (RG);
- Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
-  Certidão de Regularidade Cadastral do respectivo órgão de classe;
- Carteira de Trabalho - CTPS
- Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da habilitação profissional para a função;
- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Certidão Negativa Eleitoral;
- CPF/CIC;
- Certificado Militar para os homens;
- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos,  CPF, carteira de vacinação, atestado de escolaridade (se estiver em idade escolar);
- Cópia do cartão vacinação;
- Certidão Negativa Estadual Civil e Criminal (Justiça Estadual) www.tjms.jus.br
- Certidão Negativa Federal (Justiça Federal) www.jfms.jus.br
- Comprovante de residência atual (luz ou telefone); no nome do servidor ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular 

do comprovante apresentado;
- 01 (uma) foto recente  3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte da foto e verso);
- Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal;

*Todos os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) cópia que será autenticada no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais.

Dourados/MS, 20 de fevereiro de 2024..
 

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

ANEXO I

NÍVEL MÉDIO
Técnico de Radiologia

Nome CPF Cargo PCD Idade Pontos Classificação
ANA MARIA PEREIRA DA SILVA ***.304.***-59 Técnico de Radiologia Não 34 95 1º
CRISTINA DA SILVA SOUZA ARANDA ***.335.***-16 Técnico de Radiologia Não 38 90 2º
JOAQUIM JUNIO DO VALLE ***.845.***-04 Técnico de Radiologia Não 41 77 3º

ANEXO I - LOCAL PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 

Local: FUNSAUD

Endereço: Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru
Data: 26/02/2024 e  27/02/2024
Horário: 07:30h às 10:30h 

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD
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EDITAL nº 011 /FUNSAUD/2024 20 DE FEVEREIRO DE 2024 DE CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E APTOS DO QUINTO PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO DE RESERVA REALIZADO EM 2023

A FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS (FUNSAUD), por meio do seu DIRETOR PRESIDENTE, JAIRO JOSÉ DE LIMA, 
CONFORME DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021, CONVOCA PARA INÍCIO IMEDIATO DAS ATIVIDADES os candidatos aprovados 
e aptos do QUINTO Processo Seletivo de Cadastro de Reserva de 2023, EDITAL 001FUNSAUD DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023, relacionados no 
Anexo I.

1. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados, classificados, e aptos, para comparecerem à FUNSAUD sito à Rua Toshinobu Katayama nº 820, Jardim 
Caramuru, Dourados/MS, nos dias  26/02/2024 e  27/02/2024 das  07:30h às 10:30h para apresentarem a documentação exigida:

- Carteira de identidade (RG);
- Carteira de Registro no respectivo órgão de classe;
-  Certidão de Regularidade Cadastral do respectivo órgão de classe;
- Carteira de Trabalho - CTPS
- Documento que comprove a escolaridade exigida para o cargo e documento da habilitação profissional para a função;
- Cartão de Inscrição do PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Certidão Negativa Eleitoral;
- CPF/CIC;
- Certificado Militar para os homens;
- Certidão de Nascimento ou casamento se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos,  CPF, carteira de vacinação, atestado de escolaridade (se estiver em idade escolar);
- Cópia do cartão vacinação;
- Certidão Negativa Estadual Civil e Criminal (Justiça Estadual) www.tjms.jus.br
- Certidão Negativa Federal (Justiça Federal) www.jfms.jus.br
- Comprovante de residência atual (luz ou telefone); no nome do servidor ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular 

do comprovante apresentado;
- 01 (uma) foto recente 3 X 4;
- Cartão Usuário do Sistema Único de Saúde - SUS
- Carteira de Trabalho – Página do Cadastro (Para benefícios junto ao INSS) (parte da foto e verso);
- Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal;

*Todos os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) cópia que será autenticada no ato da apresentação, mediante a apresentação dos originais.

Dourados- MS, 20 de fevereiro de 2024.
 

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

ANEXO I

NÍVEL SUPERIOR
Enfermeiro

Nome CPF Cargo PCD Idade Total 
Pontos Classificação

ADINILSON MOREIRA COSTA ***.833.***-49 Enfermeiro Não 45 59,5 1º
ANA PAULA VANSAN BIFARONI ***.985.***-00 Enfermeiro Não 40 52 2º
CLAUDIA FRAGA FERRAZ DA SILVA ***.955.***-34 Enfermeiro Não 43 47,5 3º
REGIANE EMBERCICS BOMFIM ***.100.***-64 Enfermeiro Não 33 47 4º
MICHELE GONÇALVES CACERES ***.156.***-70 Enfermeiro Não 45 44,5 5º
LEILA ROSA VIEIRA ***.237.***-32 Enfermeiro Não 35 44,5 6º
JURIAN FERREIRA CORREIA ***.170.***-03 Enfermeiro Não 27 42,5 7º
LUCINEIA TEODORO DE ANDRADE ***.511.***-81 Enfermeiro Não 36 42 8º
NAYARA PEREIRA PINTO ***.009.***-10 Enfermeiro Não 33 42 9º
BEATRIZ LIMA FIGUEIREDO ***.462.***-07 Enfermeiro Não 39 40 10º

Farmacêutico

Nome CPF Cargo PCD Idade Total 
Pontos Classificação

MARCELLA NARDONI LOPES ***.770.***-68 Farmacêutico Não 37 12,5 3º

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD
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NÍVEL MÉDIO

Assistente Administrativo

Nome CPF Cargo PCD Idade Total 
Pontos Classificação

SONIMARA PAREDES DOS SANTOS 
LOPES ***.309.***-03 Assistente Administrativo Não 40 62 1º

VANESSA DALBEM ***.584.***-75 Assistente Administrativo Não 29 52 2º

KEMILLI FERRAZ DA SILVA ***.816.***-44 Assistente Administrativo Não 18 50 3º

REGIANE ORMENI MARQUES ***.748.***-43 Assistente Administrativo Não 36 45 4º

QUEROLIN FREITAS SHIRATA ***.087.***-39 Assistente Administrativo Não 35 45 5º

JENNIFER PEREIRA RODRIGUES DOS 
SANTOS ***.012.***-07 Assistente Administrativo Não 18 45 6º

JULIANA MAURICIO DE FRANCA ***.807.***-24 Assistente Administrativo Não 38 37 7º

GIOVANNA ANIELLY SILVA ROMEIRO ***.732.***-69 Assistente Administrativo Não 20 32,5 8º

ILZA DA SILVA CARDOSO ***.443.***-34 Assistente Administrativo Não 56 32 9º

OTHAN VINICIUS DE SOUZA PINTO ***.527.***-87 Assistente Administrativo Não 40 29,5 10º

ANEXO I - LOCAL PARA PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL 

Local: FUNSAUD

Endereço: Toshinobu Katayama nº 820, Jardim Caramuru
Data: 26/02/2024 e 27/02/2024
Horário: 07:30h às 10:30h 

PORTARIA N. 049, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSE DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” nº 137 de 11 de março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar nº 245 de 03 de abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 
do Decreto n° 1.072 de 14 de maio de 2014 -  no uso de suas atribuições RESOLVE:

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes claras para o correto funcionamento da Organização de Procura de Órgãos - OPO neste estabeleci-
mento, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado e instituído o “Manual de Operação da Organização de Procura de Órgãos – OPO  do Hospital da Vida”, que contém as diretrizes, 
procedimentos e normativas necessárias para o adequado desenvolvimento das atividades relacionadas à doação de órgãos e tecidos.

Art. 2º - O referido manual tem como objetivo orientar a equipe técnica, colaboradores e demais envolvidos nas ações da OPO, visando à eficiência, 
segurança e legalidade no processo de captação e doação de órgãos.

Art. 3º - O manual está disponível para consulta e aplicação imediata por todos os setores envolvidos, devendo ser seguido rigorosamente em todas as 
etapas do processo de doação, desde a identificação de potenciais doadores até a efetiva captação e transporte dos órgãos.

Art. 4º - As dúvidas e sugestões relacionadas ao manual podem ser encaminhadas à Direção Técnica da OPO, que ficará responsável por eventuais ajustes 
e atualizações.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jairo Jose de Lima
Diretor Presidente 

Decreto “P” nº 137 de 11 de março de 2021

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD

FUNDAÇÕES / EDITAIS - FUNSAUD
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FUNDAÇÕES / MANUAL DE OPERAÇÃO / OPO - FUNSAUDFUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD

MANUAL DE OPERAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DE
PROCURA DE ÓRGÃOS – OPO

HOSPITAL DA VIDA

1
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Anexo

 Portaria 2.600 de 21 de Outubro de 2009

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD

2

1. APRESENTAÇÃO

Missão
 Garantir, em conformidade com os princípios éticos e jurídicos, a

efetivação do direito à doação de órgãos e tecidos para

transplantes, assegurando um atendimento de excelência ao

paciente e seus familiares.

 Realizar a divulgação de informações sobre a relevância da doação

de órgãos e tecidos tanto no ambiente hospitalar quanto para a

sociedade em geral.

 Possibilitar, em conformidade com a legislação vigente, o

diagnóstico de morte encefálica, a preservação e a efetiva captação

de órgãos de alta qualidade, visando proporcionar uma melhoria

significativa na qualidade de vida dos pacientes em lista de espera.;

Visão
 Aumentar a satisfação dos usuários em relação aos nossos serviços.

 Ser reconhecido como referência em qualidade.

Valores
 Ética profissional;

 Transparência;

 Responsabilidade social;

 Humanização no atendimento;

 Respeito para com os clientes e familiares;

 Compromisso com a qualidade de todos os serviços prestados;

Seu funcionamento ocorre nas 24 horas do dia, durante todos os dias da semana.
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1.1 REGULAMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 2601 DE 21 DE OUTUBRO DE 2009.
Institui, no âmbito do Sistema Nacional de Transplantes, o

Plano Nacional de Implantação de Organização de Procura de

Órgãos e Tecidos – OPO.

Art.1º, parágrafo 2: Entende-se por OPO o organismo com

papel de coordenação supra hospitalar responsável por

organizar e apoiar, no âmbito de sua atuação e em

conformidade com o estabelecido no Regulamento Técnico do

Sistema Nacional de Transplantes, as atividades relacionadas

ao processo de doação de órgãos e tecidos, a manutenção do

potencial doador, a identificação e a busca de soluções para

as fragilidades do processo, a construção de parcerias, o

desenvolvimento de atividades de trabalho e a capacitação

para identificação e efetivação da doção de órgãos ou tecidos.

1.2 EQUIPE TÉCNICA

 Médico Coordenador:

 Gustavo Wolff.

 Enfermeira Coordenadora:

 Jaqueline Foppa.

 Enfermeiros:

 Ludelça Dorneles dos Santos Ledesma

 Cristiano do Nascimento

 Kamylla Dos Santos Santana Fernandes

 Administrativo:

 Junia Angélica Benites

A equipe técnica encarregada das atividades da Organização de

Procura de Órgãos - OPO é composta por enfermeiros altamente qualificados,

especialmente selecionados para desempenhar suas funções nesse contexto
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específico. Esses profissionais foram indicados pela responsável pelo Projeto de

Implantação da Organização de Procura de Órgãos e Tecidos - OPO, garantindo

que possuam a expertise necessária para as demandas específicas relacionadas

à doação de órgãos e tecidos. A escolha criteriosa da equipe técnica reflete o

compromisso com a excelência na execução das atividades da OPO e na

promoção efetiva da doação de órgãos.

1.3 Escala de Trabalho para Enfermeiros da OPO:

Enfermeiros responsáveis pela escala 12x36h:

1. Jaqueline Foppa

2. Ludelça Dorneles dos Santos Ledesma

3. Cristiano do Nascimento

4. Kamylla Dos Santos Santana Fernandes

Em conformidade com a escala de trabalho estabelecida, os

enfermeiros mencionados acima desempenharão suas funções no regime

de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso. Em casos excepcionais

nos quais ocorram múltiplas captações de órgãos simultaneamente, a

realização de horas extraordinárias será autorizada. Essa autorização deve

ser solicitada por escrito à Diretora Técnica da FUNSAUD e ao Gerente de

Assistência à Saúde, com as devidas justificativas. A decisão de autorizar

horas extras será tomada considerando as necessidades operacionais e a

prioridade na prestação de cuidados de saúde.

2. ATRIBUIÇÕES DA OPO

I - Organizar, no âmbito de sua circunscrição, a logística da procura de

doadores;

II - Criar rotinas para oferecer aos familiares de pacientes falecidos nos hospitais

de sua área de abrangência a possibilidade da doação de órgãos e tecidos;

III - Articular-se com as equipes médicas dos diversos hospitais, especialmente

as das Unidades de Tratamento Intensivo e Urgência e Emergência, no sentido
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de identificar os potenciais doadores e estimular seu adequado suporte para fins

de doação;

IV - Articular-se com as equipes encarregadas da verificação de morte

encefálica, visando assegurar que o processo seja ágil e eficiente, dentro de

estritos parâmetros éticos;

V - Viabilizar a realização do diagnóstico de morte encefálica, conforme a

Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM sobre o tema;

VI - Notificar e promover o registro de todos os casos com diagnóstico

estabelecido de morte encefálica, mesmo daqueles que não se tratem de

possíveis doadores de órgãos e tecidos ou em que a doação não seja efetivada,

com registro dos motivos da não-doação;

VII - Manter o registro do número de óbitos ocorridos nas instituições sob sua

abrangência, com levantamento dos casos de coma e Glasgow igual ou abaixo

de 7 que tenham evoluído para óbito;

VIII - Promover e organizar ambientes e rotinas para o acolhimento às famílias

doadoras antes, durante e depois de todo o processo de doação no âmbito dos

hospitais;

IX - Participar das entrevistas familiares quando solicitada por estabelecimento

de saúde de sua área de atuação.

X - Articular-se com os respectivos Institutos Médicos Legais - IML e os Serviços

de Verificação de Óbito - SVO para, nos casos em que se aplique, agilizar o

processo de necropsia dos doadores, facilitando, sempre que possível, a

realização do procedimento no próprio estabelecimento de saúde onde se

encontram, tão logo seja procedida a retirada dos órgãos;

XI - Articular-se com as respectivas CNCDOs, CIHDOTTs e bancos de tecidos

de sua região, para organizar o processo de doação e captação de órgãos e

tecidos;

XII - Orientar e capacitar o setor responsável, nos estabelecimentos de saúde,

pelo prontuário legal do doador quanto ao arquivamento dos documentos

originais relativos à doação, como identificação, protocolo de verificação de

morte encefálica, termo de consentimento familiar livre e esclarecido, exames

laboratoriais e outros eventualmente necessários à validação do doador, de

acordo com a Lei nº- 9.434, de 1997;
XIII - Capacitar multiplicadores sobre acolhimento familiar, morte encefálica e

manutenção de doadores e demais aspectos do processo de

doação/transplantes de órgãos, tecidos, células ou partes do corpo;
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XIV - Manter os registros de suas intervenções e atividades diárias atualizados

conforme os indicadores de eficiência para a área;

XV - Apresentar mensalmente os relatórios de produção à CNCDO;

XVI - Implementar programas de qualidade e boas práticas relativos a todas as

atividades que envolvam doação/transplantes de órgãos, tecidos, células ou

partes do corpo no âmbito da OPO; e

XVII - Registrar, para cada processo de doação, informações referentes

constantes na Ata do Processo Doação/Transplante, constante no Formulário I,

Anexo IV do regulamento técnico do Sistema Nacional de Transplantes.

2.1 ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DA OPO (MÉDICO E/OU
ENFERMEIRO)

I - Coordenar o processo de captação e retirada de órgãos no âmbito hospitalar;

II - Participar das atividades técnicas relacionadas à captação de órgãos e

tecidos;

III - Orientar e avaliar as atividades desenvolvidas pela equipe da OPO;

IV - Participar da contratação de funcionário para OPO;

V - Criar formulários específicos para OPO;

VI - Organizar e orientar à cobrança dos procedimentos;

VII - Encaminhar relatório mensal das atividades à CNCDO/MS.

VIII - Estruturar, organizar e dirigir as normas e procedimentos técnicos da OPO;

IX - Orientar, revisar e modificar manual técnico da OPO;

X - Participar de capacitações, cursos, congressos pertinentes;

XI - Convocar e presidir reuniões;

2.2 ATRIBUIÇÕES DO MÉDICO DA OPO
I - Orientar a equipe técnica durante o processo de busca ativa de potencial

doador de órgãos e tecidos;

II - Viabilizar a realização de avaliação neurológica em pacientes com suspeita

de morte encefálica, junto à equipe médica de unidade intensiva do hospital;

III - Realizar ou solicitar, acompanhar e orientar à equipe médica da unidade

intensiva hospitalar referente a manutenção do potencial doador;

IV – Solicitar exames e prescrever suas correções a fim de garantir a qualidade

do órgão a ser ofertado as equipes de transplantes;

V – Disponibilizar a CNCDO os órgãos doados;
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VI - Inviabilizar pacientes em morte encefálica com contraindicações para

transplante estabelecidas por portarias;

VII - Zelar pela segurança do processo de doação de órgãos e tecidos dentro do

processo ético, bioética e legal do sistema de transplantes;

2.3 ATRIBUIÇÕES DO (A) ENFERMEIRO (A) DA OPO:
I - Zelar pela segurança do processo de doação de órgãos e tecidos dentro do

processo ético, bioético e legal do sistema de transplantes;

II - Articular-se com a CNCDO/MS no processo de captação de órgãos e tecidos;

III - Realizar ou participar da entrevista familiar na doação dos órgãos;

IV - Acompanhar o doador até o centro cirúrgico;

V - Recepcionar equipes de retirada provenientes de outros hospitais;

VI - Supervisionar os procedimentos de retirada de múltiplos órgãos realizados

equipe de captação;

VII - Acompanhar a retirada dos órgãos;

VIII - Conferir e orientar arquivo de documentos;

IX - Solicitar materiais de consumo para o setor;

X - Registrar em ata as reuniões realizadas;

XI - Encaminhar escalas de plantões a CNCDO e aos hospitais de sua área de

abrangência;

XII - Realizar educação continuada dos funcionários da instituição sobre

aspectos de doação de órgãos e tecidos para transplantes;

XIII - Participar de capacitações, cursos e congressos;

XIV - Realizar treinamento sobre o processo de doação de órgãos e tecidos;

XV - Promover e participar de campanhas de conscientização, junto a

comunidades leigas e cientificas;

3. BUSCA ATIVA DE POTENCIAL DOADOR DE TECIDOS EM PCR
Procedimento realizado pelo Técnico de Enfermagem e/ou Enfermeira a fim

de viabilizar a doação de tecido ocular humano (córnea). Deve-se avaliar:

 Limite de idade entre 02 a 80 anos;

 Contraindicações;

 História da causa morte;

 Informações em atestado de óbito;

 O intervalo entre a morte e a enucleação que deverá ser no máximo de até

6 horas após o óbito e, se estiver sob refrigeração, até 24 horas.
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 Deverá ser realizada uma análise minuciosa do histórico clínico do doador.

3.1 Entrevista
A entrevista para possível doação do Tecido Ocular Humano, realizado dentro

do Hospital da Vida e a externa (SVO e IMOL) é de responsabilidade da OPO

3.2 Roteiro para entrevista em PCR
Profissionais habilitados para entrevista

 Coordenador, enfermeiros e técnicos de enfermagem da OPO;

Quando e onde entrevistar

 Após a família ter sido avisada do óbito;

 Após a verificação da causa da morte e condições do tecido a ser

solicitado;

 Encaminhar os familiares a sala da OPO ou local apropriado para

acolhimento e entrevista.

 Com os familiares de até segundo grau de parentesco na linha reta ou

colateral (pai, mãe, filhos, irmãos, avô/avó e cônjuge).

 Observar quem é o responsável legal pelo paciente.

Apresentação para a família e maneira de falar

 Apresentar-se dizendo o nome e o setor;

 Expressar os sentimentos;

 Conduzir o assunto de maneira clara e segura;

 Com voz baixa e entonação calma;

 Postura relaxada e movimentos suaves;

 No mesmo plano de olhar e usando linguagem simples;

 Demonstrar respeito e paciência no momento da decisão

4. BUSCA ATIVA EM MORTE ENCEFÁLICA

A busca ativa é o procedimento que viabiliza a identificação de paciente com

quadro clínico grave, com risco de evolução para morte encefálica.

A busca ativa de potenciais doadores ocorre nos centros de tratamento

intensivo e emergência, buscando a identificação de pacientes vítimas de TCE,
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AVEH, TU cerebral ou outras patologias que acometam o cérebro, com escala

de Glasgow rebaixada, e dependente de respirador mecânico.

Morte Encefálica

A morte encefálica é a definição legal de morte. É a completa e irreversível

parada de todas as funções do cérebro. Isto significa que, como resultado de

severa agressão ou ferimento grave no cérebro, o sangue que vem do corpo e

supre o cérebro é bloqueado e o cérebro morre.

Suspeita de Morte Encefálica

Diante da suspeita, consultar o neurologista para saber se o mesmo fará

avaliação ou se autoriza que outro médico a faça. É obrigatória a realização

mínima dos seguintes procedimentos para determinação da morte

encefálica:

a) dois exames clínicos que confirmem coma não perceptivo e

ausência de função do tronco encefálico;

b) teste de apneia que confirme ausência de movimentos respiratórios

após estimulação máxima dos centros respiratórios;

c) exame complementar que comprove ausência de atividade

encefálica. (CFM Resolução 2.173/2017).
Nenhum médico que faça parte da equipe da OPO, Comissão Intra-hospitalar

de Transplantes e/ou da equipe transplantadora poderá assinar o termo de

constatação de morte encefálica.

A escala de Glasgow é utilizada para se estabelecer o nível de consciência

do indivíduo, ela varia de máximo 15 pontos (individuo com nível de consciência

normal) e o mínimo de 3 pontos (individuo nível de consciência rebaixado).

A pontuação 3, que indica um paciente aperceptivo ou arreativo, está

relacionada a distúrbios do tronco cerebral, sendo compatível, mas não é

indicativa de morte encefálica.

O Glasgow 3 é sugestivo de morte encefálica quando acompanhado de

pupilas midriáticas, bilateral, paralíticas (fixa).
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD
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EXAME CLÍNICO

Serão realizados dois exames clínicos, cada um deles por um médico

diferente, especificamente capacitado a realizar esses procedimentos

para a determinação de morte encefálica.

Serão considerados especificamente capacitados médicos com no

mínimo um ano de experiência no atendimento de pacientes em coma e

que tenham acompanhado ou realizado pelo menos dez determinações

de ME ou curso de capacitação para determinação em ME, conforme

CFM Resolução 2.173/2017.

Um dos médicos especificamente capacitados deverá ser especialista

em uma das seguintes especialidades: medicina intensiva, medicina

intensiva pediátrica, neurologia, neurologia pediátrica, neurocirurgia ou

medicina de emergência. Na indisponibilidade de qualquer um dos

especialistas anteriormente citados, o procedimento deverá ser concluído

por outro médico especificamente capacitado.
Os intervalos entre as duas avaliações clínicas para a caracterização da

morte encefálica são definidos por faixa etária, conforme especificado abaixo:

Idade Intervalo de tempo.
7 dias a 2 meses incompletos. 24 horas.
2 meses a 2 anos incompletos. 12 horas.
Acima de 2 anos. 01 hora.

O paciente que se submetera a avaliação clínica para morte encefálica não

poderá estar sob efeito de nenhum tipo de sedativo, curares, anestésicos,

drogas e álcool, pois estes interferem na resposta aos estímulos.

A vida média de cada droga deverá ser respeitada, obedecendo diretrizes e

trabalhos publicados, sendo que a instituição deverá definir junto ao coordenador

médico da OPO e aprovado em conselho o intervalo a ser respeitado para início

dos testes.

Referência das principais medicações depressoras do SNC e intervalo de
tempo da suspensão do uso e o início da determinação da morte encefálica

MEDICAMENTO ½ VIDA (H) INTERVALO
NA DU/DI

INTERVALO NA INF.
CONTINUA (H)
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Midazolan; Fentanil;
Pancurônio;
Propofol

2h 6h 10h

Diazepam 6h 20h individualizado

Tionembutal 12h 60h 60h

Rocurônio 1h 3h 5h

Etomidato 3h 9h 15h

Cetamina 2,5h 7,5h 12,5h

A causa do coma aperceptivo e arreflexo não deve ser relacionada as
MDSNC abaixo, pois quando forem utilizados em doses terapêuticas usuais não

apresentam potencial para causar coma arreflexo:

 Fenobarbital enteral; fenitoína; clonidina; dexmedetomidina; morfina

EXAME COMPLEMENTAR
Os exames complementares serão utilizados conforme faixa etária.

Faixa etária Exames que demonstrem

Acima de 2 anos Ausência de atividade elétrica cerebral
Ausência de atividade metabólica cerebral
Ausência de perfusão sanguínea cerebral

De 1 a 2 anos
incompletos

Ausência de atividade elétrica cerebral
Ausência de atividade metabólica cerebral
Ausência de perfusão sanguínea cerebral
Quando optar por eletroencefalograma, serão
necessários 2 exames com intervalo de 12 horas entre
um e outro.

De 2 meses a 1 ano
incompleto

2 eletroencefalograma, com intervalo de 24 horas entre
um e outro.

De 7 dias a 2 meses
incompletos

2 eletroencefalograma, com intervalo de 48 horas entre
um e outro.

Tipos de Exames Complementares

 Doppler transcraniano, Angiografia cerebral, Eletroencefalograma;

 Cintilografia craniana;

 Tomografia computadorizada com emissão de pósitrons;

 Tomografia computadorizada com emissão de fóton único;
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 Tomografia computadorizada com xenônio;

5. CONTRA-INDICAÇÕES PARA DOAÇÃO DE MULTIPLOS ÓRGÃOS E
TECIDOS

A adequada avaliação clínica e laboratorial do potencial doador é de extrema

importância para que se obtenha um enxerto de qualidade e assim evitando a

transmissão de doenças infecciosas.

Seguem as contraindicações absolutas para doação de órgãos e tecidos:

 Tumores malignos, com exceção dos carcinomas basocelulares da

pele, carcinoma in situ do colo do útero e tumores primitivos do sistema

nervoso central;

 Sorologia positiva para HIV ou HTLV I e II;

 Sepse refrataria;

 Tuberculose em atividade;

 Infecções virais e fúngicas graves, ou potencialmente graves na

presença de imunossupressão, exceto as hepatites B e C;

Demais contraindicações são definidas pelos serviços de transplantes e/ou

banco de tecidos, sendo as quais estão baseados na portaria 2.600/2009.

6. EXAMES BIOQUÍMICOS E SOROLÓGICOS
Os exames laboratoriais bem como os sorológicos são de extrema

importância para a avaliação dos órgãos do potencial doador. O laboratório

contratado pela Fundação de Serviços de Saúde de Dourados é responsável por

toda parte de bioquímica.

Estes exames laboratoriais devem ser colhidos periodicamente, avaliados

pela médica da OPO que fará as devidas prescrições para as correções dos

parâmetros.

Exames mínimos necessários para avaliação do potencial doador

Avaliar Exames
Tipagem
Sanguínea

Grupo ABO
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Sorologias Anti-HIV 1 e 2, HBsAg, Anti -HBc, Anti-HBS, Anti-HCV, Chagas,
Toxoplasmose, Lues.

Hematologia Hemograma e plaquetas.

Eletrólitos Na e K.

Doador de pulmão Gasometria arterial, RX de tórax e medida da circunferência torácica.

Doador de
coração

CPK, CKMb, ECG, Cateterismo*.

Doador de rim Uréia, creatinina, urina tipo I.

Doador de fígado TGO, TGP, Gama GT, Bilirrubinas.

Doador de
pâncreas

Amilase, glicemia

Infecções Culturas deverão ser colhidas no local de origem.
* para pacientes maiores de 45 anos.

7. MANUTENÇÃO DO POTENCIAL DOADOR

O objetivo da manutenção do potencial doador é otimizar a irrigação tecidual,

assim assegurando a viabilidade e qualidade dos enxertos.

Recomenda-se monitoramento:

 Saturação de oxigênio;

 Pressão arterial e pressão venosa central;

 Equilíbrio hidroelétrolítico e equilíbrio ácido-base;

 Débito urinário;

 Temperatura corporal.

Medidas para controle das anormalidades:

 Reposição de volume e adequada oxigenação;

 Infusão de drogas vasoativas;

 Manutenção do equilíbrio ácido-base;

 Manter temperatura acima de 35°C;

 Prevenir e/ou tratar infecções.

8. ENTREVISTA FAMILIAR

A família será entrevistada após a confirmação de morte encefálica pelo

exame complementar e/ou 2º exame clínico, o qual for realizado por último.
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD
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A família será encaminhada ao médico que dará o diagnóstico de morte

encefálica e na sequência a equipe da OPO fará o acolhimento destes

familiares.

Como preparar a entrevista (potencial doador de múltiplos órgãos)

 Apresenta-se pelo nome e convidar a família para conversar;

 Encaminha-los a sala da OPO;

 Acomodá-los, perguntar e anotar o nome das pessoas presente;

 Dar início à entrevista perguntando como aconteceu a internação (este

momento é para identificar, o nível de conhecimento e a reação diante

da situação);

 Perguntar se o paciente é casado, se tem filho, se reside em Dourados

e outros detalhes;

 Consultar o que foi informado pelo médico sobre o quadro clínico;

 Se necessário explicar o quadro clínico usando palavras de simples

compreensão;

 Mostrar e explicar aos familiares o Termo de Morte Encefálica e o laudo

do exame complementar;

 Deixar claro que é um quadro irreversível;

Solicitação da doação de múltiplos órgãos

 Transmitir confiança, clareza e transparência no processo de doação de

órgãos;

 Mostra-se ético e profissional.

 Deixar claro que a família tem autonomia de decisão sobre a doação

dos órgãos;

 Apresentar aos familiares quais órgãos poderão ser doados;

 Enfatizar a importância da doação dos órgãos;

Fatores que influenciam no resultado final da entrevista

 Tratamento recebido durante a internação;

 Ansiedade dos familiares;

 Nível de informações sobre o processo de doação e a legislação de

transplante;
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Diante da Doação

 Realizar o preenchimento do termo de doação (2 vias originais, caso o

corpo for encaminho para o IMOL, deverá ser preenchida uma 3ª via);

 O termo deverá ser assinado pelo responsável (Obedecendo a linha

reta colateral até o 2ºgrau de parentesco);

 Encaminhar via fax uma cópia do termo de doação para a Central

Estadual de Transplantes.

 Comunicar a Coordenadora e Médica da OPO, bem como o setor que o

paciente se encontra.

Diante da Recusa familiar

 Deverá ser preenchido o termo de recusa familiar em 2 vias;

 Explicar aos familiares sobre o termo de recusa e solicitar a assinatura

pelo responsável;

 Agradecer pela presença;

 Se colocar à disposição para quaisquer dúvidas;

 Encaminha-los ao local desejado;

 Externar os sentimentos.

Comunicar a recusa para as seguintes equipes:

 O Coordenador da OPO;

 Deixar uma via do termo de recusa no prontuário do paciente;

 Médico plantonista e o enfermeiro do setor onde o paciente está

internado;

 Notificação via fax, em formulário próprio, a Central Estadual de

Transplantes.

CIRURGIA DE RETIRADA

Tempo indicado para realização da retirada dos órgãos

Órgãos Tempo de Isquemia Fria

Coração 4 horas

Pulmão 4 – 6 horas

Rins Até 24h (E.Collins) / 36h (Sol. UW)

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD
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Fígado 12 horas

Pâncreas Até 20 horas

Intestino 6 – 8 horas

Vasos Até 10 dias (Sol. UW)

9.
10. PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA EQUIPES DE TRANSPLANTE

Cabe ao plantonista da OPO organizar e conferir todos os documentos do

processo referente à doação, assim como preparar toda documentação referente

ao processo de doação, a qual será entregue para as equipes de cada órgão.

11. ACONDICIONAMENTO DOS ENXERTOS E ANEXOS

O acondicionamento dos órgãos é realizado seguindo as normas da RDC 66.

Todos os órgãos deveram ser embalados em sacos estéreis, amarrando sua

abertura com fita cardíaca, no total são 3 sacos.

Deverá ser identificado com etiqueta que conste RGCT, data, hora do

clampeamento, líquido de preservação e lateralidade do órgão, deve-se

acondicionar em caixa térmica com gelo suficiente para manter refrigerado a

uma temperatura de 4ºc.

12. LIBERAÇÃO DO CORPO

O corpo seguirá a rotina do centro cirúrgico para encaminhamento de óbito ao

serviço de patologia. O plantonista do setor fará a devida providencia da

Declaração de Óbito e contato com a funerária autorizada pela família para que

seja tomada as providencias fúnebres.

Se o corpo do doador for encaminhado para IMOL, o plantonista deverá

entregar ao responsável pelo necrotério 1 (uma) cópia do termo de doação.
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Sem este documento o IMOL não faz a liberação do corpo. Comunicar a

família sobre o término da cirurgia e acompanhá-los ao setor de patologia para a

entrega do corpo aos familiares.

13. ARQUIVO DE DOCUMENTOS

No Hospital da Vida
O enfermeiro coordenador deverá reunir todos os documentos referentes ao

processo de doação, conferir e arquivar em envelope próprio do doador.

Deverá ser arquivo por um período de 20 anos, conforme legislação vigente.

Demais Unidades Hospitalares
O enfermeiro da OPO deverá orientar as unidades hospitalares da

importância e necessidade de arquivar todos os documentos do processo de

morte encefálica e doação de órgãos.
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD
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Fluxograma da Captação de Órgãos

OPO RECEBE A
DOAÇÃO DOS
FAMILIARES

OPO PASSA A DOAÇÃO
PARA CENTRAL DE
TRANSPLANTES

SISTENA NACIONAL
DISTRIBUI PARA EQUIPES DE

RETIRADA

OPO COMUNICA A
RETIRADA AO CENTRO

CIRURGICO E UTI

CENTRO
CIRURGICO

PREPARA SALA E
MATERIAIS

UTI

CENTRO CIRURGICO RECEBE O
DOADOR E EQUIPES

CENTRO CIRURGICO DESCE O
CORPO PARA NECROTÉRIO

NECROTÉRIO

EQUIPE
CORAÇÃO

EQUIPE FÍGADO E
PANCREAS

OPO ENTREGA O CORPO AOS
FAMILIARES

EQUIPE RINS

UTI LEVA O DOADOR PARA
CENTRO CIRURGICO

CENTRAL DE
TRANSPLANTES FAZ

OS REGISTROS

PASSA DOAÇÃO
PARA SISTEMA
NACIOMAL

UTI PREPARA O
DOADOR

EQUIPE DA OPO INFORMA O HORARIO DA
CIRURGIA DE CAPTAÇÃO A CET/MS

OPO RECEBE O
HORÁRIO DE
CHEGADA E
REPASSA A

INFORMAÇÃO AO
CENTRO

CIRURGICO
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PORTARIAS LEGISLATIVAS

PORTARIA Nº 007/LICITAÇÃO/CMD de 16 de fevereiro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, 
IV, “b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, sob a exegese da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, assim resolve:

Art. 1º Designar os servidores públicos elencado nesta portaria para as funções de agente de contratação e equipe de apoio, conforme segue:

I – Agente de contratação: João Vitor Leite Alves (matrícula 4270-1).

II – Equipe de Apoio: Marise Aparecida Bianchi Maciel (matrícula 7081-1), Paulo Robson Honorato Rodrigues (matrícula 7071-1), Rafael Ferri Cury 
(matrícula 7021-3).

Art. 2º As competências e atribuições do agente de contratação serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dourados 
nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, em especial pelos artigos 2° e 13, em conformidade com o disposto § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 3º As competências e atribuições dos membros da equipe de apoio serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Dourados nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, em especial pelos artigos 3°e 15, em conformidade com o disposto § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

Art. 4º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a portaria nº 004/LICITAÇÃO/CMD de 04 de outubro de 2023 e disposições em contrário.

Dourados/MS, 16 de fevereiro de 2024.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 008/LICITAÇÃO/CMD de 16 de fevereiro de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, 
IV, “b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, sob a exegese da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, assim resolve:

Art. 1º Designar os servidores públicos elencado nesta portaria para as funções de agente de contratação e equipe de apoio, conforme segue:

I – Agente de contratação: Steffanny Cristina Pereira Santos (matrícula 7120-1).

II – Equipe de Apoio: Marise Aparecida Bianchi Maciel (matrícula 7081-1), Paulo Robson Honorato Rodrigues (matrícula 7071-1), Rafael Ferri Cury 
(matrícula 7021-3).

Art. 2º As competências e atribuições do agente de contratação serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dourados 
nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, em especial pelos artigos 2° e 13, em conformidade com o disposto § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 3º As competências e atribuições dos membros da equipe de apoio serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Dourados nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, em especial pelos artigos 3°e 15, em conformidade com o disposto § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.

Art. 4º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a portaria nº 004/LICITAÇÃO/CMD de 04 de outubro de 2023 e disposições em contrário.

Dourados/MS, 16 de fevereiro de 2024.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

PODER LEGISLATIVO
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO (ORDINÁRIA) DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
ATA Nº 01/2024. 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (07/02/2024), às oito horas (8h), reuniu-se ordinariamente o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente de Dourados (CGFMMA), na sede do Instituto de Meio Ambiente de Dourados (IMAM), Rua Joaquim Teixeira Al-
ves, n. 3.770, Parque Arnulpho Fioravanti, CEP 79.830-010, Dourados/MS, tendo a presença dos seguintes conselheiros: Ademar Roque zanatta (IMAM), 
Janaína Pereira Rocha (IMAM), Claudia Vieira da Silva Ortega (GMA), Ronaldo Ferreira Ramos (COMDAM) e Fabiana Baggio Cassel (Gabinete do 
Prefeito). A reunião foi presidida pelo Sr. Ademar Roque Zanatta. O presidente iniciou a reunião saudando a todos, desejando boas-vindas e ressaltando a 
importância das conquistas do ano anterior, assim como a transparência por meio da prestação de contas do Fundo Municipal de Meio Ambiente. Em segui-
da, apresentou a pauta com os seguintes tópicos: 1. Prestação de contas e parecer referente ao exercício de 2023; 2. Apresentação do saldo atual da conta do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente; 3.Liberação de recursos para pagamento de despesas com combustível, via sistema de gerenciamento informatizado, 
no valor de R$ 25.000,00; 4.  Liberação de recursos para pagamento de manutenção corretiva e preventiva de veículos e equipamentos automotivos, no 
valor de R$ 25.000,00; 5. Aprovação de valores para suprimento de fundo e de viagens para o ano de 2024; 6. Aprovação de valores para capacitação de 
servidores do IMAM e GMA em cursos; 7. Liberação de recursos para substituição da iluminação das praças e parques. Iniciada a reunião, o presidente 
apresentou os balancetes e relatórios de arrecadação e utilização dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente no exercício de 2023, sendo obtidas 
receitas de R$ 1.531.666,74 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos) e realizadas despesas 
de R$ 166.104,90 (cento e sessenta e seis mil, cento e quatro reais e noventa centavos). O conselheiro Ronaldo Ramos questionou sobre o gasto com a 
desvinculação de receita arrecadada, sendo informado que a destinação do recurso é definida pela Secretaria de Fazenda para cobrir despesas do encerra-
mento do exercício. Após análise e discussões dos demonstrativos, os conselheiros, de forma unânime, aprovaram a prestação de contas. Em seguida, foi 
apresentado o extrato do saldo da conta do FMMA ao término do exercício, totalizando R$ 3.270.833,28 (três milhões, duzentos e setenta mil, oitocentos 
e trinta e três reais e vinte e oito centavos). O Conselheiro Ronaldo Ramos destacou a importância de incluir os repasses provenientes do ICMS Ecológico 
nas receitas do FMMA. O Presidente Ademar Roque Zanatta informou que uma proposta sobre o assunto foi apresentada à Secretaria Municipal de Fazenda 
e que devido à complexidade do assunto, novas conversas seriam necessárias. Na sequência, após dirimidas as dúvidas e realizadas as devidas considera-
ções, os conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade os valores destinados ao exercício de 2024 para os seguintes tópicos: liberação de recursos 
para pagamento de despesas com combustível via sistema de gerenciamento informatizado, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); liberação 
de recursos para pagamento de manutenção corretiva e preventiva de veículos e equipamentos automotivos do IMAM, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais); liberação de recursos para Suprimento de Fundos com o objetivo de atender despesas de pronto atendimento e amparar as necessidades de 
viagens a trabalho dos servidores do IMAM, no valor de R$ 50.000 (cinquenta mil reais); liberação de recursos para capacitação de servidores do IMAM 
e GMA em cursos, congressos e capacitações, no valor de 50.000,00 (quinze mil reais). Os conselheiros ressaltaram a importância dessas despesas para o 
bom funcionamento do IMAM e concordaram sobre a necessidade de capacitação contínua dos servidores. A conselheira Cláudia Vieira sugeriu a inclusão 
dos veículos da Guarda Municipal Ambiental na manutenção veicular. No entanto, após uma análise meticulosa do texto legal, constatou-se que os veículos 
da GMA não se enquadravam nessa possibilidade. Assim, decidiu-se que este assunto será objeto de discussão em uma futura assembléia, especialmente 
dedicada à análise da legislação que regula a destinação dos recursos do Fundo. Posteriormente, no próximo item da pauta, o presidente concedeu a palavra 
ao Engenheiro Eletricista Neilton José Barbosa e à Técnica Administrativa Walkiria Rebeque Pansera, representantes da Secretária Municipal de Serviços 
Urbanos-SEMSUR, para apresentarem o projeto de substituição da iluminação do município por lâmpadas LED, visando à captação de recursos do Fundo 
de Meio Ambiente. Ao tomar a palavra, os servidores explicaram que o projeto constitui uma iniciativa abrangente de modernização e expansão dos pontos 
de iluminação existentes, assim como a implantação de novos pontos no Sistema de Iluminação Pública do município de Dourados, com luminárias em 
tecnologia LED de alta performance dimerizável, com temperatura de cor de 4000K. O projeto prevê a contratação de empresa especializada, responsável 
por realizar os serviços, fornecer materiais, mão de obra, equipamentos, além de executar a manutenção, desmontagem, acondicionamento e destinação 
ambientalmente adequada das lâmpadas e luminárias de vapor de sódio e metálico utilizadas atualmente. A técnica Walkiria Pansera informou que o recurso 
disponível oriundo da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública-COSIP não é suficiente para abranger todo o projeto, contemplando apenas 36% 
da área do município e caso haja a possibilidade de um investimento maior com recursos de outras fontes, seria possível atingir pelo menos 50% do muni-
cípio com iluminação em LED. O engenheiro Neilton Barbosa destacou os benefícios ambientais da iluminação LED, como o fato de ser livre de metais 
pesados e composta quase totalmente por materiais recicláveis, de ter vida útil prolongada, reduzindo os gastos com manutenção e a necessidade de descar-
te. Menciounou que a substituição das antigas lâmpadas pode resultar em economia de até 60% nos gastos com energia elétrica e, que dos seiscentos LEd 
instalados anteriormente, apenas um apresentou falha. Abordou as desvantagens das lâmpadas utilizadas atualmente, incluindo o alto custo de manutenção, 
os riscos para a saúde e o meio ambiente devido aos metais pesados e as dificuldades e impactos associados ao descarte. O Presidente Ademar Roque 
Zanatta citou a relação da proposta com a lei municipal nº 5.155, de 16 de janeiro de 2024, que reconhece o estado de emergência climática em Dourados 
e estabelece metas em relação a matriz energética e elétrica municipal. O Conselheiro Ronaldo Ramos expressou preocupação quanto ao enquadramento 
do projeto na Lei que trata sobre a destinação de recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente. A conselheira Fabiana Baggio Cassel informou que o 
Gabinete do Prefeito já comunicou o Ministério Público sobre o projeto, solicitando inclusive uma reunião para tratar do assunto. Após esclarecimentos 
relativos aos aspectos ambientais e econômicos do projeto, ficou decidido que, após a reunião a ser realizada com o Ministério Público, será agendada uma 
nova reunião deste conselho para uma nova discussão do tema. Encerrando o assunto, foi entregue ao conselho o parecer técnico elaborado pela SEMSUR 
sobre a viabilidade da implantação de luminárias LED em Dourados. Nada mais havendo para tratar, o Presidente deste Conselho deu por encerrada a 
presente reunião, tendo eu, Orlando Marcos Santos Veroneze, lavrado a presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada por mim e pelos demais 
conselheiros presentes, sendo encaminhada posteriormente para publicação no Diário Oficial do Município.

Ademar Roque Zanatta – Presidente
Janaína Pereira Rocha – Membro
Claudia Vieira da Silva Ortega – Membro
Ronaldo Ferreira Ramos – Membro
Fabiana Baggio Cassel – Membro
Orlando Marcos Santos Veroneze – Secretário

ATA - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

OUTROS ATOS
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ATA Nº 02/2024 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS EM NOVE DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada reunião extraordinária tendo como objetivo a seguinte 
pauta: 1) Definição de aplicação no valor de R$14.947.703,23, provenientes da compensação previdenciária repassada pelo RGPS. Estavam presentes 
os seguintes membros: Márcio Fernandes Vilela Rodrigues, José dos Santos da Silva, Theodoro Huber Silva, Andréa Londero Bonatto e Orlando Con-
ceição Malheiros. Os membros Luiz Constâncio Pena de Moraes e João Vicente Chencarek justificaram a ausência. Constatado quórum, o Presidente do 
Comitê de Investimentos iniciou a reunião abrindo para discussão quanto à alocação de recursos provenientes da compensação previdenciária no valor de 
R$14.947.703,23, ficando decidido por unanimidade que os recursos serão aplicados no fundo FIC DE FI CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF, 
CNPJ n° 23.215.097/0001-55, vinculado à Conta Corrente n° 25-1 da Caixa Econômica Federal. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, tendo 
eu, Theodoro Huber Silva, lavrado a presente ata que depois de lida e aprovada fica assinada por todos os presentes. 

Márcio Fernandes Vilela Rodrigues
Presidente

Theodoro Huber Silva
Secretário

Andréa Londero Bonatto
Membro

José dos Santos da Silva
Membro

              
Orlando Conceição Malheiros
Vice-Presidente                         
                           

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024/CMDCA.

Dispõe sobre a seleção de projetos de Organizações da Sociedade Civil, inscritos e registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Dourados – CMDCA, que tenham interesse em executar projetos destinados à promoção, à proteção, à defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, a serem cofinanciando com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

O presente edital, bem como seus anexos, estará disponível para consulta através do Portal Oficial do Município, no diário oficial, e no CMDCA.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 A presente seleção rege-se pelos princípios e normas emanadas pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Constituição do Esta-

do de Mato Grosso do Sul de 1989, Lei Federal nº. 8.069, de 13 de Julho de 1990, Lei Federal nº. 8.666, 21 de junho de 1993, Lei Complementar Federal 
n°. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Orgânica do Município de Dourados, Lei Municipal nº. 226, de 09 de setembro de 2013, Decreto Municipal nº. 2710, 
de 24 de novembro de 2015, Resolução nº. 88 de 14 de dezembro de 2018 do Tribunal de Contas, pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e pelos 
demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

2. OBJETO

2.1 Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público a seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil constituídas e inscritas ou regis-
tradas no CMDCA de Dourados, com sede ou instalações no Município de Dourados, destinadas ao atendimento de crianças e adolescentes, dentro da 
faixa etária de 0 (zero) a 18 anos incompletos, nos termos do artigo 2º, caput, da Lei Federal nº 8.069/1990, em conformidade com os eixos e diretrizes 
prioritárias abaixo relacionadas, a saber:

2.2 Os projetos apresentados deverão estar alinhados com a seguinte diretriz:

Facilitar o acesso a políticas públicas de qualidade que garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias e que contemplem a 
superação das desigualdades, afirmação da diversidade, com promoção da inclusão social, pelo período de 12 meses.

2.3 NÃO serão financiados projetos de políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo próprio e ainda, pagamento 
de funcionários e equipamentos para o setor administrativo da entidade não governamental, bem como aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou 
aluguel de imóveis públicos e/ou privados, de acordo com o Art. 16, parágrafo único, da Resolução 137/2010, do CONANDA.

3. OBJETIVO
3.1 Fomentar iniciativas que tenham como foco a promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes do Município de Dourados, 

através de políticas públicas de promoção social, educação, saúde, esporte, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento 
físico, mental, moral e social, em condições de liberdade e dignidade.

 4. JUSTIFICATIVA

4.1 O CMDCA é órgão deliberativo, controlador da política de atendimento, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente e gestor do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo como objetivo garantir a efetivação dos direitos do público infanto-juvenil.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Para este chamamento público serão aprovados até 19 projetos, no valor cada de R$ 35.263,15 (trinta e cinco mil duzentos e sessenta e três reais e 
quinze centavos), que serão executados e acobertados pela dotação orçamentária oriunda do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Dourados FMDCA, de acordo com as diretrizes deste edital.

5.2. Havendo valor remanescente este será revertido para a universalidade do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dourados – 
FMDCA.

5.3. O repasse dos recursos será realizado por meio de Termo de Colaboração a ser celebrado com o Município de Dourados, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS, desde que atendidos os pressupostos legais para o convênio.

5.4. A proposta do presente edital prevê ações de organizações sediadas unicamente no Município de Dourados ou em seus distritos pertencentes.
5.5. Será exigida contrapartida em bens e serviços das Organizações da Sociedade Civil que ultrapassarem o valor do projeto.
5.6. O valor do recurso será repassado em parcela única, respeitada a vigência da parceria.

6. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO.
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6.1 Poderão participar do presente Edital de Seleção as Organizações da Sociedade Civil com registro e/ou inscrição regular, atualizada e em vigor 
perante o CMDCA, em conformidade com os artigos 90 e 91 da Lei Federal nº. 8.069/1990, cujas atividades e finalidades específicas sejam voltadas ao 
atendimento à criança e ao adolescente e se relacionem diretamente às características das diretrizes.

6.2 A vigência, regularidade e atualização do registro e/ou da inscrição das Organizações da Sociedade Civil de Dourados, perante o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dourados, – CMDCA serão verificadas pela própria Comissão de Seleção dentro do prazo previsto deste 
edital.

7. DA ETAPA COMPETITIVA – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS.
7.1 Cada Organização da Sociedade Civil pode apresentar apenas 01 (uma) proposta.
7.2 A proposta deverá ser elaborada pela OSC em estrita consonância com o disposto no modelo do Anexo I deste edital, sob pena de desclassificação 

da proposta e eliminação do proponente neste edital.
7.3 A proposta deverá estar de acordo com as condições constantes neste edital e no modelo do Anexo I deste edital, ficando eliminado a OSC que 

desatender esse critério.
7.4 A proposta constante neste edital deverá ser apresentada em 01 (uma) via original física, devendo as páginas ser numeradas sequencialmente, rubri-

cadas e assinadas pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil ou, por procurador regular e legalmente habilitado.
7.5 Em se tratando de representação por procurador, deverá ser apresentada a procuração com reconhecimento de firma.
7.6 Verificada a existência de irregularidades formais relacionadas aos requisitos para apresentação da proposta, conforme mencionado na cláusula 7.4. 

- páginas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas pelo representante legal ou por procurador regular e legalmente habilitado, a Comissão de 
Seleção indeferirá a proposta apresentada, ensejando na desclassificação da proposta.

7.7 A proposta deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a identificação conforme Anexo II, devendo serem entregues exclusivamente na 
sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Rua JOÃO ROSA GÓES, Nº 395, CENTRO, DOURADOS-MS, a 
ser protocolada no período informado na cláusula 11.2 deste edital, de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 08:00 horas às 12:00 horas, exceto em 
feriados e pontos facultativos, contendo em sua parte externa o nome da entidade governamental e projeto.

7.8 A proposta que for entregue fora do prazo, local e/ou horários diferentes daqueles estabelecidos neste edital, não será objeto de análise pela Comis-
são de Seleção-CMDCA, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e/ou em desacordo com quaisquer condições estabelecidas no 
presente edital.

7.9 Após o prazo limite para apresentação da proposta, nenhuma outra será recebida.

8 DA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.
8.1. As propostas protocoladas no prazo e forma estipulados neste edital serão analisadas e julgadas pela Comissão de Seleção, que utilizará os seguin-

tes critérios de julgamento:

1) Fase1: Análise de Habilitação;
2) Fase2: Analise da Proposta;

I. Adequação ao tema/diretriz;
II. Consistência e Coerência;

3) Fase: Visita Técnica, se necessário;
4) Fase: Divulgação de Resultados;

CRITÉRIOS      
DE JULGAMENTO ITEM PONTUAÇÃO OBTIDA

I - Adequação

Proposta em consonância com pelo menos 01 (uma) das diretrizes.

Proposta em consonância com o programa/regime de atendimento inscrito no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Adequação da proposta     aos     objetivos deste edital.

II - Consistência e coerência

Metas a  serem alcançadas e indicadores que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações.

A metodologia aponta, de forma clara e bem definida, como as ações serão executa-
das, incluindo os procedimentos, instrumentos     necessários e, os detalhes técnicos 
para a execução.

8.2. A Avaliação das propostas terá caráter eliminatório.
8.3. Cada um dos 02 (dois) critérios de avaliação constantes na cláusula 8.1 deste edital serão avaliados pela Comissão de Seleção.
8.4. A Comissão de Seleção poderá promover ou solicitar visita técnica a Organização da Sociedade Civil em locais indicados na proposta, com vistas à 

emissão do parecer técnico que definirá sua aprovação.
8.5. Havendo empate na classificação das propostas, a Comissão de Seleção deverá observar os seguintes critérios para fins de desempate:

I) Entidades que não receberam recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA nos últimos 02 (dois) anos;
II) O projeto que abranger maior número de crianças e adolescentes;
III) Persistindo o empate, será realizado sorteio público pela Comissão de Seleção, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente – CMDCA em data a ser divulgada no Diário Oficial do Município.

8.6. O resultado preliminar da etapa competitiva do processo de seleção será divulgado no Diário Oficial do Município.

9 DOS RECURSOS

9.1. O prazo para interposição de recurso do resultado preliminar do julgamento da proposta é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua publi-
cação, no Diário Oficial do sítio da Prefeitura Municipal de Dourados, e deverá ser formalizado por escrito e ser protocolado exclusivamente na Casa dos 
Conselhos situada à Rua JOÃO ROSA GÓES, Nº 395, CENTRO, DOURADOS-MS, de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 08:00 horas às 12:00 
horas, exceto em feriados e pontos facultativos, com observância ao prazo para interposição de recursos dispostos neste edital.
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9.2. Não serão recebidos e protocolados os recursos apresentados fora dos prazos, local e horários previstos neste edital, bem como que não estejam 
subscritos pelo representante legal da Organização da Sociedade Civil ou, por procurador habilitado regular e legalmente, ou, caso esteja subscrito por 
pessoa não identificada no processo para representar a instituição proponente.

9.3. Os recursos serão apreciados e julgados pela Comissão de Seleção do CMDCA e desse julgamento não caberá novo recurso.

10  DO RESULTADO FINAL

10.1 As Organizações da Sociedade Civil aptas na habilitação e classificadas as propostas, após o julgamento dos recursos porventura apresentados, 
serão declaradas vencedoras, sendo o resultado final deste Edital homologado pelo CMDCA e publicado no Diário Oficial do Município.

11 DOS PRAZOS

11.1 Publicação e divulgação do Edital de Chamamento Público CMDCA. 23/02/2024

11.2 Entrega dos envelopes contendo a proposta e Habilitação. 26/02/2024 à
26/03/2024

11.3 Publicação do resultado preliminar de avaliação das propostas. 01/04/2024
11.4 Interposição de recurso do resultado preliminar 01 a 05/04/2024
11.5 Publicação do resultado final e homologação 12/04/2024

12 DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA

12.1. Somente serão convocados para celebração do Termo de Colaboração as Organizações da Sociedade Civil que possuírem as propostas habilitadas 
e classificadas, respeitado o limite do valor total de recursos disponibilizados para este edital.

12.2. A aprovação das propostas não gerará direito à celebração dos convênios.
12.3. Homologado o resultado final deste edital de chamamento público e aprovados os projetos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA, as Organizações da Sociedade Civil de Dourados, classificadas e habilitadas, serão convocadas pela Prefeitura Municipal de 
Dourados, por intermédio da SEMAS, mediante publicação no Diário Oficial do Município, para assinar o Termo de Colaboração, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da convocação, sob pena não celebração da parceria.

12.4. O Termo de Colaboração será firmado pelo prazo de até 12 (doze) meses, conforme o cronograma de desenvolvimento das ações da proposta, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a conveniência e disponibilidade orçamentária do CMDCA.

12.5. A parceria com recurso disponibilizado e não utilizado pela organização da sociedade civil, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de assinatura do Termo de Convênio, deverão ser rescindidas, salvo quando houver justificativa pelo gestor da parceria e autorizado pela Plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

13 DOS ANEXOS

13.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

ANEXOS DOCUMENTOS:

Anexo I Modelo de proposta
Anexo II Identificação do Envelope

14 DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A Comissão de Seleção de Projetos do CMDCA é aquela instituída pela Ata n. 20/2022/CMDCA.
14.2. Será facultado à Comissão de Seleção, promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do presente 

Chamamento Público e a aferição dos critérios de habilitação de cada proponente.
14.3. As propostas não serão devolvidas qualquer que seja o resultado do Chamamento Público.
14.4. Os prazos e as datas constantes na cláusula 11 deste edital, poderão sofrer alterações por decisão da Comissão de Seleção do CMDCA em decor-

rência de interesse público, conveniência administrativa ou por motivo de força maior, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Dourados.
14.5. O Município de Dourados, por meio do Plenário do CMDCA poderá revogar o presente Edital de Chamamento Público, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa, interesse público ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-ló, em caso de ilegalidade, mediante publicação 
no Diário Oficial.

14.6. A revogação ou anulação do presente Chamamento Público não gera direito à indenização.
14.7. O Termo de Colaboração que vier a ser celebrado será publicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS, por extrato, no Diário 

Oficial do Município de Dourados.
14.8. As questões não previstas neste edital serão decididas pela Comissão de Seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA.

Dourados/MS, 19 de fevereiro de 2024.

RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR
PRESIDENTE DO CMDCA
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PARECER DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE RELATIVA À PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2023.

1. O Conselho Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente do município de Dourados/MS, em atendimento as exigências legais, notadamente pela 
Resolução nº 88 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE/MS), e regulamentação municipal própria para fins de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAIS, do FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (FMMA), é de PARECER FAVORÁVEL SOBRE AS CONTAS DA GESTÃO 
referente ao EXERCÍCIO DE 2023, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao TCE/MS.

2. A opinião supra está consubstanciada no resultado do acompanhamento dos demonstrativos orçamentários, financeiros, contábeis e na documentação 
que fundamenta os registros e as informações, relativamente ao exercício de 2023, examinados à luz dos preceitos e normas de administração pública e 
nos critérios estabelecidos.

3. Observando as competências legais do Conselho, em conformidade com a legislação de criação do FMMA através da LEI N.º 440 DE 22 DE AGOS-
TO DE 2022, destacando-se a abordagem dos seguintes aspectos:

I. Estabelecer normas e diretrizes para a gestão do FMMA;;
II. Aprovar operações de financiamento;
III. Encaminhar o relatório anual de atividades desenvolvidas ao Prefeito;
IV. Prestar contas da gestão do Fundo, na forma previstas em leis e regulamentos.

4. Após análise detalhada dos relatórios disponibilizados a este Conselho conforme determina no Decreto Municipal nº 913 de 22 de dezembro de 2021, 
que “Dispõe sobre elaboração dos Balanços Anuais da Prefeitura Municipal, estabelece prazos, e normatiza atos dos Conselhos do Município de Doura-
dos, e dá outras providências.”, foram observados os seguintes valores:

RUBRICAS VALORES (R$)
I – Receitas
Correntes 1.531.666,74
Capital 0,00
Transferências Recebidas para Execução 0,00
II - Restos a Pagar
Saldo Início do exercício 2.026,05
Inscritos 26.334,49
Pagos 0,00
Cancelados 0,00
Saldo Final do exercício 28.360,54
III – Disponibilidade Financeira
Saldo Caixa e Equivalentes de Caixa em 31/12/2023 3.270.833,28
IV - Execução Orçamentária
Dotação Inicial 1.740.000,00
Dotação Atualizada 2.360.000,00
Despesa Empenhada 50.107,39
Despesa Liquidada 23.772,90
Despesa Paga 23.772,90

5. Os recursos administrados pelo FMMA não estão sujeitos ao cumprimento de aplicação do mínimo constitucional a ser apurado no encerramento do 
exercício.

6. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos 
e legais que ensejarem.

É o Parecer.

Dourados/MS, 07 de fevereiro de 2024.

Assinam abaixo os Membros do Conselho.

Ademar Roque Zanatta
Presidente  

Fabiana Baggio Cassel
Conselheira

Janaina Pereira Rocha
Conselheira

Ronaldo Ferreira Ramos
Conselheiro

Claudia Vieira da Silva Ortega
Conselheira
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